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RELATÓRIO DE ANÁLISE 

REPASSES AO FUNDEB REALIZADOS PELO GOVERNO DO ESTADO DO MATO GROSSO EM 2019 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

1. O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (Fundeb) é um fundo contábil formado por recursos provenientes 

majoritariamente de impostos e transferências estaduais e municipais, vinculados à educação em 

decorrência do disposto no artigo 212 da Constituição Federal. Os recursos devem ser arrecadados 

ao Fundo pelos entes transferidores (União e Estados) e automaticamente distribuídos aos entes 

recebedores (estados e municípios que oferecerem atendimento na educação básica), conforme 

critérios definidos anualmente pelo Ministério da Educação1. 

2. Para a operacionalização da distribuição dos recursos do Fundeb, os entes transferidores 

devem disponibilizá-los ao Banco do Brasil S.A (BB), a quem caberá o repasse automático da 

parcela devida a cada Ente recebedor, em contas bancárias únicas e específicas, vinculadas ao 

Fundo, instituídas para este fim e mantidas no próprio BB ou na Caixa Econômica Federal (CEF).2 

3. O Quadro 1 apresenta as fontes de receita do Fundeb de Mato Grosso, definidas como 

20% da receita dos impostos relacionados, assim como o Ente transferidor responsável pela 

disponibilização de tais recursos ao Banco do Brasil (BB): 

 

Quadro 1: Fonte de receitas do Fundeb de Mato Grosso 

FONTE ENTE TRANSFERIDOR 

ITCMD Estado de Mato Grosso 

ICMS (cota-parte Estado) Estado de Mato Grosso 

ICMS (cota-parte municípios) Estado de Mato Grosso 

ICMS – Adicional Fundo de Erradicação da Pobreza Estado de Mato Grosso 

IPVA (cota-parte Estado) Estado de Mato Grosso 

IPVA (cota-parte municípios) Estado de Mato Grosso 

Novos impostos instituídos pela União (art. 154, I da Constituição Federal) União 

Imposto sobre a propriedade territorial rural – ITR (cota-parte municípios) União 

 
1 http://www.fnde.gov.br/financiamento/fundeb/sobre-o-plano-ou-programa/sobre-o-fundeb.  
2 Artigos 16 e 17 da Lei Federal nº 11.494/2007. Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11494.htm.. 
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FONTE ENTE TRANSFERIDOR 

21,5% da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de qualquer 

natureza (IR) e do imposto sobre produtos industrializados (IPI), devida ao 

Fundo de Participação dos Estados – FPE 

União 

22,5% da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de qualquer 

natureza (IR) e do imposto sobre produtos industrializados, devida ao Fundo 

de Participação dos Municípios – FPM 

União 

10% da arrecadação do IPI, proporcionalmente ao valor das exportações de 

produtos industrializadas realizadas pelo Estado 

União 

Receitas da dívida ativa tributária, juros e multas referentes aos impostos 

supracitados 

Ente arrecadador 

* Em adição às fontes de receitas supracitadas, o Fundeb conta com complementação de recurso da União nos casos 

em, no âmbito estadual, seu valor por aluno não atingir o mínimo definido nacionalmente (art. 3º, § 2º da Lei Federal 

nº 11.494/2007. 

Fonte: Elaborado pela Equipe Técnica com base nos artigos 16 e 17 da Lei Federal nº 11.494/2007, artigos 157 a 162 da Constituição 

Federal e art. 1º da Lei Complementar nº 460/2011.  

 

4. De acordo com a Lei nº 11.494/2007 dentre as fontes para formação do Fundeb estão 20% 

dos valores arrecadados pelo Estado a título de ITCD, ICMS e IPVA, tanto a cota-parte do Estado 

quanto a cota-parte dos municípios. 

5. O caput do artigo 17 da Lei nº 11.494/2007 estabelece o que segue: 

 

Art. 17.  Os recursos dos Fundos, provenientes da União, dos Estados e do Distrito 

Federal, serão repassados automaticamente para contas únicas e específicas dos 

Governos Estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculadas ao respectivo 

Fundo, instituídas para esse fim e mantidas na instituição financeira de que trata o 

art. 16 desta Lei. 

 

6. Para reforçar a determinação de repasse automático o §2º do mesmo artigo estabelece 

que os repasses aos Fundos constarão no orçamento do Governo do Estado e serão depositados 

em contas específicas. Sendo realizada a arrecadação, de forma concomitante, deve ser realizada 

a transferência dos recursos para a instituição financeira, não podendo o Estado se utilizar deste 

recurso por qualquer período antes da sua destinação correta. 

7. No entanto, conforme apurado nas Contas Anuais dos últimos exercícios o Poder Executivo 

do Estado de Mato Grosso não atende ao dispositivo legal, isso porque a informação sobre a 

destinação dos recursos é encaminhada à instituição financeira apenas no 2º dia útil da semana 

seguinte a arrecadação. 
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8. O prazo operacionalizado pelo Estado na realidade pertence ao estabelecimento oficial de 

crédito para a transferências da cota-parte do ICMS, conforme estabelece o art. 5º da LC nº 63/90, 

não se aplicando esse prazo ao Poder Executivo Estadual e muito menos ao Fundeb que deve ter 

seus recursos depositados no Fundo de maneira automática. 

9. O atraso no repasse do Estado para formação do Fundo prejudica apenas os municípios, 

isso porque enquanto não transfere os recursos para a conta do Fundo o Estado pode utilizar não 

apenas a sua cota-parte, mas também os recursos pertencentes aos municípios que além de 

receberem as suas partes dos tributos com atraso (IPVA e ICMS) ainda recebem os repasses do 

FUNDEB com atrasos de até uma semana. 

10. Dessa forma, considerando o histórico de irregularidades apontadas nos últimos 

exercícios, assim como a gravidade da irregularidade e a existências de recomendações emitidas 

pelo TCE-MT nos últimos Pareceres Prévios, a equipe técnica designada para instrução das Contas 

Anuais do Governador do exercício de 2019 concluiu pela inclusão deste ponto de controle com os 

seguintes objetivos: 

 

a) Verificar se as contribuições do Governo do Estado ao FUNDEB estão sendo depositadas 

ou remetidas à instituição financeira no momento em que a arrecadação estiver sendo 

realizada. 

b) Caso os repasses ainda sejam feitos mediante a emissão de NEX manual emitida pela 

Sefaz ao Banco do Brasil, verificar se mesmo não estando automatizados se os repasses 

foram efetuados no prazo legal, atentando para os seguintes aspectos de tempestividade: 

i. Emissão de NEX no prazo determinado, ou seja, no mínimo diariamente devem ser 

emitidas as ordens bancárias. 

ii. Emissão de NEX com valores que correspondam a 20% da arrecadação do ICMS, 

IPVA, ITCD, IPI e FPE no período analisado, qualquer repasse mesmo que no prazo 

se torna intempestivo se não atentar aos valores devidos aos municípios. 

 

2. DO MÉTODO 

11. Os objetivos desta análise exigem procedimentos para apuração da forma adotada pelo 

Poder Executivo para efetivação dos repasses da contribuição para formação do Fundeb e dos 

valores e datas de cada repasse, visando responder se a forma atenta a determinação legal e se 

os valores e prazos são respeitados. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código BB5CS.
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2.1 DA FORMA 

 

12. Com relação a forma foi identificado que o Estado manteve em 2019 o mesmo 

procedimento dos exercícios anteriores, ou seja, os recursos não são depositados em conta 

específica do Fundeb para transferência imediata aos respectivos entes no momento da 

arrecadação. 

13. O Estado ainda adota a acumulação de recursos em sua conta única e destinação dos 

recursos para formação do Fundeb com periodicidade semanal, mediante emissão de NEX – Nota 

de Ordem Bancária Extra-Orçamentária ao Banco do Brasil que forma o fundo e transfere os 

recursos conforme índices previamente definidos.  

14. A emissão da NEX facilita o controle por parte do Estado, permitindo o agrupamento de 

vários documentos de arrecadação em apenas uma ordem bancária, no entanto permite ao Estado 

a emissão de NEX com valor incorreto, causando o não repasse ou repasse em atraso aos 

municípios. 

15. A distribuição dos recursos a partir do documento de arrecadação de maneira automática 

evita esse tipo de irregularidade, cabendo ao Estado apenas realizar os registros contábeis sem 

manipular recursos que na verdade não lhe pertencem. 

2.2 DOS VALORES E DATAS 

 

16. Para análise e conclusão sobre os repasses pertinentes ao Fundeb são necessárias quatro 

informações basilares: 

 

a) Valores devidos pelo Estado  

b) Valores transferidos pelo Estado 

c) Data da arrecadação dos Tributos 

d) Data da transferência das contribuições  

 

17. A metodologia adotada consiste no cruzamento dessas informações para identificar se os 

repasses realizados pelo Estado para formação do Fundeb foram feitos nos valores que deveria ser 

e se foram feitos nas datas que deveriam ser feitos. 
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18. Para facilitar o confronto das informações esse relatório apresenta Apêndices e Tabelas 

que demonstram de maneira simples e didática o cumprimento ou não dos dispositivos legais em 

análise. 

19. As Tabelas 5, 6 e 7 apresentam de maneira resumida todas as informações necessárias 

para análise, conforme cópia de um trecho a seguir: 

 

FIP 

716 

DISTRIBUIÇÃO 

FIP 716 

COTA-PARTE 

ESTADO 

CONTRIBUIÇÃO 

FUNDEB 
NEX - IPVA (FUNDEB) 

COTA-PARTE 

MUN. (IPVA) 
IPVA (50%) ESTADO (20%) DATA HISTÓRICO VALOR DEVIDO  VALOR NEX DIFERENÇA 

02/set R$ 1.401.848,50 R$ 1.401.848,50 R$   280.369,70           

03/set R$ 3.353.935,71 R$ 3.353.935,71 R$   670.787,14 03/set 5ª semana de 
agosto 

 R$ 1.012.227,84   R$ 1.012.238,93  -R$   11,09  

04/set R$    668.188,39 R$    668.188,39 R$   133.637,68           

05/set R$    610.544,39 R$    610.544,39 R$   122.108,88           

06/set R$    491.306,12 R$    491.306,12 R$     98.261,22           

09/set R$    225.348,88 R$    225.348,88 R$     45.069,78           

10/set 
R$    695.407,80 R$    695.407,80 R$   139.081,56 10/set 

1ª semana de 
setembro (02 a 
03/set) 

 R$    951.156,84   R$    951.164,63  -R$    7,79  

11/set 
R$    927.012,19 R$    927.012,19 R$   185.402,44 11/set 

1ª semana de 
setembro (04 a 
06/set) 

 R$    354.007,78   R$    354.012,41  -R$    4,63 

 

2.2.1 Valores devidos pelo Estado 

 

20. Os valores devidos pelo Estado correspondem a 20% da sua arrecadação de ICMS, IPVA 

e ITCD, dessa forma é necessário identificar o valor arrecadado no período correspondente a 

emissão da NEX, ou seja, é necessário identificar a arrecadação diária para formação das semanas 

de repasse. 

21. A Sefaz encaminhou a equipe técnica as informações consolidadas sobre os valores das 

cota-partes do IPVA e ICMS de maneira pormenorizada, identificando o total de créditos tributários 

por dia e por semana em planilhas mensais. Tais informações foram retiradas do FIP 716 – 

Demonstrativo da Receita Arrecadada pela Integração. 

22. A partir dessas informações é possível preencher a coluna “Distribuição – FIP716 / 116 

cota-parte IPVA ou ICMS”. 

23. Para identificar a cota-parte do Estado nos tributos calcula-se a proporção estabelecida por 

lei, no caso do IPVA a cota-parte é a mesma para estado e municípios – 50%, já para o ICMS é 

necessário calcular a proporção multiplicando a cota-parte dos municípios por (x100/25x0,75). 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código BB5CS.
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24. Após identificar a cota-parte do Estado para cada tributo multiplica-se o valor por 0,20 para 

apurar o valor devido pelo Estado (20% dos Tributos) para formação do Fundeb e preencher a 

coluna “Contribuição Fundeb – Estado 20%”. 

25. Considerando a existência de Relatórios de Análise detalhado sobre o repasse da cota-

parte dos municípios sobre o IPVA e o ICMS foi adotado o mesmo procedimento para apuração dos 

repasses do Fundeb pertinentes a esses tributos. 

26. No entanto, para identificação do valor total a ser repassado pelo Estado para formação do 

Fundeb sobre os valores da arrecadação do ICMS foi necessário a inclusão dos valores 

arrecadados com o Adicional de ICMS para Fundo de Erradicação da Pobreza (Tabela 11), 

conforme Lei Complementar nº 460/2011. 

27. Esses valores não são considerados na análise feita no FIP716 por não existir cota-parte 

dos municípios sobre esse adicional do ICMS, dessa forma para melhor comparar os valores 

devidos com as NEXs emitidas é fundamental a inclusão de 20% da arrecadação desse Tributo no 

valor devido pelo Estado. 

28. Considerando a apresentação apenas dos valores consolidados do ICMS Adicional, houve 

acréscimo dos valores apenas no final da Tabela 7, conforme print a seguir: 

 

 

 

29. Foi desconsiderado o valor de R$ 1.031.893,69, referente as transferências feitas aos 

municípios a título de “ICMS – Ação Fiscal- parte municípios – Recebida através de Compensação 

Precatórios” (Tabela 12), isso porque os esses valores não possuem cota-parte do Estado, portanto 

não podem ser utilizados para o cálculo da parte devida pela Estado ao Fundeb. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código BB5CS.



 

 

9 de 63 

 

30. Para finalizar a base de cálculo da cota-parte do Estado foi acrescido o valor de R$ 

145.618,35 na coluna “cota-parte município”, considerando que esse valor foi deduzido no cálculo 

da cota-parte do ICMS devido a repasse a maior em 2018, no entanto o valor foi devidamente 

arrecadado e deve ser considerado na cota-parte do Estado. 

31. Na coluna “Valor Repassado” foram acrescidos no final da Tabela 7 valores pertinentes a 

Repasses realizados a maior no exercício de 2017 no Fundeb-ICMS e compensados com Repasses 

a maior em 2019 a título de Fundeb-IPVA (R$ 626.117,11) e Fundeb-ITCD (R$ 301.594,10), assim 

como o valor de R$ 29.163,67, referente à repasse feito a maior no exercício de 2018. 

32. As justificativas referente aos valores repassados a maior nos exercícios de 2017 e 2018 

foram apresentadas na Nota Técnica nº 005/2020/SACE/SEFAZ (Apêndice 4) encaminhada à 

Secretaria das Relações Financeiras Intergovernamentais/STN/ME, assim como comprovadas 

pelas NEX nº 99000.0001.19.012878-9 (ITCD) e 99000.0001.19.012879-7 (IPVA). 

33. Destaca-se ainda que os valores pertinentes ao ITCD, IPI e FPE foram apurados apenas 

pelos totais do exercício sem comparação semanal dos valores arrecadados e a emissão de NEX’s, 

considerando a inexistência de Relatório de Análise específico para esse tributo. 

34. Os valores arrecadados para efeito de cálculo do valor devido pelo Estado para formação 

do Fundeb nos casos do ICMS – Adicional para o Fundo da Erradicação da Pobreza e do ITCD 

foram retirados do FIP729 – Demonstrativo da Receita Orçada com a Arrecadada, conforme os 

seguintes parâmetros de consulta realizada no sistema Fiplan no dia 10/03/2020: 

✓ Exercício: 2019 

✓ Tipo de Administração: 3 (Todas) 

✓ Mês de referência: igual a dezembro 

✓ Versão STN: 1 (sim) 

 

2.2.2 Valores transferidos pelo Estado 

 

35. Para identificar os valores transferidos pelo Estado foi extraído do sistema Fiplan o 

Relatório das Notas de Ordem Bancária Extra-Orçamentárias, conforme os seguintes parâmetros 

de consulta: 
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✓ Pesquisa Exercício 2019 

 

o Exercício: Igual a 2019 

o Código da Fonte de Recurso: Igual a 122 

o Código do Fato Extra-Orçamentário: Igual a 14 

 

 

✓ Pesquisa Exercício 2020 

o Exercício: Igual a 2020 

o Código da Fonte de Recurso: Igual a 322 

o Código do Fato Extra-Orçamentário: Igual a 14 

 

36. A relação de todas as NEXs está detalhada nas Tabela 1, 2, 3, 4, 5 e 6 deste Relatório de 

Análise, permitindo que as Tabelas 7, 8 e 9 fossem preenchidas nas colunas pertinentes a NEX 

(Data, histórico e valor). 

37. Considerando a referência dada no campo “histórico” de cada NEX foi identificado período 

compreendido pela Ordem Bancária permitindo a comparação do valor da NEX com o valor devido 

sobre a arrecadação realizada no mesmo período. 

 

2.3 DOS VALORES RECEBIDOS PELO ESTADO E MUNICÍPIOS  

 

38. Além de identificar se os valores repassados pelo Estado para formação do Fundeb 

correspondem a 20% dos valores arrecadados nos tributos ICMS, IPVA e ITCD é importante apurar 

se os valores chegaram aos cofres do Estado e dos Municípios nos valores previstos pela Lei, 

conforme índice estabelecido para cada ente. 

39. A Portaria Interministerial nº 07 de 28/12/2018 estabeleceu os Coeficientes de Distribuição 

de cada município do Estado de Mato Grosso e do Governo Estadual, a partir dessa Portaria o 

Banco do Brasil faz a repartição dos recursos que formaram o Fundeb e os distribui 

automaticamente. 

40. Considerando que os repasses foram feitos semanalmente, assim como foram formados 

por 5 fontes diferentes (ICMS – Municípios e Estado; IPVA – Municípios e Estado e; ITCD), optou-

se pela verificação do cumprimento dos valores por amostragem aleatória. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código BB5CS.
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41. Dessa forma, foram selecionadas 3 semanas de repasse e 3 municípios, além do Estado, 

para checagem dos valores formados pelas contribuições do Estado e dos municípios e os valores 

recebidos, conforme o detalhamento a seguir: 

 

a) Acorizal e Estado – 2ª Semana de Agosto  

b) Rondolândia e Estado – 3ª Semana de Maio 

c) Lucas do Rio Verde e Estado – 1º Semana de Novembro  

 

42. A metodologia utilizada para análise foi o cruzamento de dados entre os valores das NEX’s 

emitidas nos períodos selecionados e os valores informados pelo Banco do Brasil no endereço 

eletrônico https://www42.bb.com.br/portalbb/daf/beneficiario,802,4647,4652,0,1.bbx. 

43. O resultado da análise está apresentado na Tabela 10 do Apêndice 3 deste Relatório de 

Análise. 

 

 

3. DOS RESULTADOS 

 

O Governo do Estado de Mato Grosso no exercício de 2019 não repassou 

tempestivamente os recursos referentes à formação do FUNDEB, considerando a não 

transferência dos recursos à conta bancária específica no momento da arrecadação, 

mas apenas no 2º dia útil da semana subsequente. Os valores devidos ao Fundeb, 

referente a 20% da arrecadação dos tributos ICMS e ITCD, não foram repassados em sua 

totalidade ao Banco do Brasil para distribuição dos recursos, considerando o repasse a 

menor nos valores de R$ 50.046,45 (ICMS) e R$ 5.733,16 (ITCD). 

 

44. Conforme disposto no artigo 3º, incisos II e III da Lei Federal nº 11.494/2007 fizeram parte 

das fontes de receita do Fundeb: 20% da arrecadação realizada pelo Estado sobre os tributos ICMS, 

IPVA e ITCD, assim como as transferências recebidas da União a título de IPI-Exportação e FPE. 

45. Os valores pertinentes aos 20% da cota-parte dos municípios (25% do ICMS e 50% do 

IPVA) são retidos pelo próprio Banco do Brasil no momento em que o Estado efetiva o repasse de 

cada cota-parte de cada tributo, dessa forma é possível concluir que houve atrasos no repasse dos 

20% da cota-parte do IPVA, considerando os atrasos demonstrados no Relatório de Análise – 

Repasses do IPVA. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código BB5CS.
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46. No entanto, esse relatório analisou apenas os repasses feitos pelo Estado referentes a sua 

própria cota-parte, considerando que esses não são feitos automaticamente e dependem da 

emissão de NEX para serem transferidos para formação do Fundeb. 

 

3.1 VALORES REPASSADOS 

 

47. A análise sobre os valores repassados deve ser feita estratificada por tributo, considerando 

a emissão de NEXs separadas, dessa forma para evidenciar os valores devidos e os valores 

repassados foram elaboradas as Tabelas 7, 8 e 9 deste Relatório de Análise que apresentam de 

maneira detalhada os repasses realizados. 

48. Para sintetizar os valores apresentados nas Tabelas dos Apêndices segue quadro resumo: 

 

IPVA 

COTA-PARTE ESTADO VALOR DEVIDO VALOR REPASSADO DIFERENÇA 

R$ 422.711.504,53 R$ 84.542.300,92 R$ 83.625.998,71 R$ 547,37 

Fonte: Tabelas elaboradas pela equipe técnica e apresentadas nos Apêndices deste Relatório 

 

ICMS 

TRIBUTO COTA-PARTE ESTADO VALOR DEVIDO VALOR REPASSADO DIFERENÇA 

 ICMS  R$ 8.339.965.255,56 R$ 1.667.993.051,11   

  

R$ 1.706.737.492,47 

  

  

- R$ 50.046,45 

 AD. ICMS   R$ 193.535.583,99 R$ 38.707.116,80 

 TOTAL  R$ 8.533.937.694,60 R$ 1.706.787.538,92 

Fonte: Tabelas elaboradas pela equipe técnica e apresentadas nos Apêndices deste Relatório 

 

ITCD 

VALOR ARRECADADO VALOR DEVIDO VALOR REPASSADO DIFERENÇA 

R$ 90.086.235,60 R$ 18.017.247,12 R$ 18.011.513,96 - R$ 5.733,16 

Fonte: Tabelas elaboradas pela equipe técnica e apresentadas nos Apêndices deste Relatório 

 

IPI 

COTA-PARTE ESTADO VALOR DEVIDO VALOR REPASSADO DIFERENÇA 

R$ 59.219.446,34 R$ 11.843.889,27 R$ 11.843.889,14 R$ 0,13 
Fonte: Tabelas elaboradas pela equipe técnica e apresentadas nos Apêndices deste Relatório 

 

FPE 

VALOR ARRECADO VALOR DEVIDO VALOR REPASSADO DIFERENÇA 

R$ 2.221.669.724,83 R$ 444.333.944,97 R$ 444.333.944,70 R$ 0,27 
Fonte: Tabelas elaboradas pela equipe técnica e apresentadas nos Apêndices deste Relatório 

 

49. A partir dos valores totais de cada tributo é possível afirmar que os repasses não foram 

feitos nos valores corretos, apresentam diferenças relativamente pequenas nos casos dos tributos 
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ICMS e ITCD, deixando de repassar o valor de R$ 55.779,61 para formação do Fundeb no exercício 

de 2019. 

50. No entanto, considerando que o valor não repassado corresponde a 0,003% do valor 

devido, conclui-se pela conversão da irregularidade em recomendação ao Chefe do Poder 

Executivo para que: 

 

3.2 TEMPESTIVIDADE DOS REPASSES 

 

51. Com base nos valores apresentados pelo sistema FIPLAN a equipe técnica elaborou a 

Tabela 5 e 6 deste Relatório de Análise com objetivo de verificar se houve ou não atrasos nos 

repasses ou execução de repasses aos municípios com valores diferentes do apurado na 

arrecadação do ICMS e IPVA. 

52. Antes da apresentação dos resultados é importante lembrar o que estabelece a Lei Federal 

nº 11.494/2007: 

 

Art. 17. Os recursos dos Fundos, provenientes da União, dos Estados e do 

Distrito Federal, serão repassados automaticamente para contas únicas e 

específicas dos Governos Estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios, 

vinculadas ao respectivo Fundo, instituídas para esse fim e mantidas na 

instituição financeira de que trata o art. 16 desta Lei. 

§ 1º ... 

§ 2º o Os repasses aos Fundos provenientes dos impostos previstos nos 

incisos I, II e III do caput do art. 155 combinados com os incisos III e IV do 

caput do art. 158 da Constituição Federal constarão dos orçamentos dos 

Governos Estaduais e do Distrito Federal e serão depositados pelo 

estabelecimento oficial de crédito previsto no art. 4 o da Lei Complementar n 

o 63, de 11 de janeiro de 1990 , no momento em que a arrecadação estiver 

sendo realizada nas contas do Fundo abertas na instituição financeira de que 

trata o caput deste artigo. 

 

53. De forma diversa da legalmente prevista, quando confrontados os métodos de repasse 

para formação do Fundeb oriundos da arrecadação do ICMS, IPVA e ITCD pertinentes a cota-parte 

do Estado, constatou-se que não foi respeitada a disponibilização dos recursos no momento em 

que a arrecadação foi realizada.  

Efetue imediatamente o repasse dos valores devidos e não repassados ao Fundeb no 

exercício de 2019 (R$ 50.046,45 – ICMS e R$ 5.733,16 – ITCD). 
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54. Para efetivar os repasses para formação do Fundeb a Sefaz realiza o controle semanal da 

arrecadação de cada tributo e emite NEX com o valor pertinente a 20% do valor arrecadado e 

pertencente ao Estado e envia ao Banco do Brasil. Após a emissão das NEX, o agente distribuidor 

(BB) efetua automaticamente as transferências para cada ente, considerando o coeficiente do 

Estado e de cada município. 

55. Ou seja, o Estado não destina os recursos pertinentes aos 20% do ICMS, IPVA e ITCD 

para formação do Fundeb para conta específica de instituição financeira no momento da 

arrecadação, esses recursos ficam disponíveis na conta única do Estado, sendo emitida ordem 

bancária apenas no 2º dia útil da semana seguinte a arrecadação. 

56. Considerando ainda que o repasse da cota-parte dos municípios ocorre automaticamente 

quando o Estado transfere os valores pertinentes ao ICMS e IPVA, conclui-se que o repasse para 

formação do Fundeb oriundos das cota-partes municipais também não atendem ao prazo legal, 

considerando que o Estado não respeita o prazo legal para o repasse das respectivas cota-partes. 

57. Cumpre destacar que apesar de descumprir o prazo legal o Estado apresentou melhorias 

quando comparada a rotina adotada em exercícios anteriores, considerando a emissão semanal de 

Nex ao Banco do Brasil, assim como atentou aos valores corretos quando comparadas a 

arrecadação da semana e a emissão da Nex na semana seguinte. 

 

3.3 VALORES TRANSFERIDOS PELO BANCO DO BRASIL AO ESTADO E MUNICÍPIOS 

 

58. Após realizar o cruzamento de informações entre as NEXs emitidas pelo Estado e os 

valores transferidos pelo Banco do Brasil e aos Municípios de Acorizal, Rondolândia e Lucas do Rio 

Verde, conforme amostra aleatória informada no capítulo 2 deste Relatório, concluiu-se que: 

 

a) Os repasses foram feitos em conformidade com os valores repassados para 

formação do Fundeb. 

b) Os repasses foram feitos em conformidade com os coeficientes definidos pela 

Portaria Interministerial nº 07/2018. 

 

59. De acordo com o resultado apresentado na Tabela 8 do Apêndice 3 deste Relatório de 

Análise as diferenças apresentadas foram de centavos podendo se tratar de pequenas variações 

ocasionadas pelo cálculo e as casas decimais dos coeficientes. 
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3.4 CUMPRIMENTO DE RECOMENDAÇÕES DE PARECERES ANTERIORES 

 

60. A seguir estão relacionadas as recomendações pertinentes aos repasses do FUNDEB 

emitidas pelo TCE-MT nos 3 últimos Pareceres Prévios emitidos sobre as Contas Anuais do 

Governador do Estado: 

 

Parecer Prévio nº 02/2017-TP (exercício de 2016) 

11) diligencie no sentido de instituir melhorias no sistema financeiro do Estado, 

capazes de garantir que os repasses obrigatórios aos entes municipais ocorram de 

forma automática e sistemática, ao tempo em que os recursos financeiros 

ingressam no Tesouro do Estado, em atenção ao disposto na Constituição da 

República e na legislação pertinente; 

 

Parecer Prévio nº 03/2018-TP (exercício de 2017) 

19) institua, junto à Sefaz e à CGE, o aperfeiçoamento na sistemática de repasses 

constitucionais a Municípios, automatizando-a sob critérios objetivos, no sentido de 

garantir efetivamente que as transferências dos recursos relativos ao IPVA, ICMS e 

Fundeb ocorram de forma regular e transparente, adequadamente, sem atrasos; 

27) faça realizar, junto à Sefaz, com o acompanhamento da CGE, os repasses ao 

Fundeb na extensão legalmente prevista, no tocante às contribuições relativas ao 

ITCMD e de suas cotas-partes de 38 ICMS e IPVA, utilizando-se da metodologia 

legalmente em vigor aplicável; 

47) informe à Contabilidade Geral do Estado, por meio de arquivo eletrônico a ser 

integrado ao Fiplan, todos os valores retidos das receitas do Estado e dos 

municípios repassados para formação do Fundeb, conforme determina o artigo 17 

da Lei nº 11.494/2007;  

49) diligencie no sentido de instituir melhorias no sistema financeiro do Estado, 

capazes de garantir que os repasses obrigatórios aos entes municipais ocorram de 

forma automática e sistemática, ao tempo em que os recursos financeiros 

ingressam no Tesouro do Estado, em atenção ao disposto na Constituição da 

República e na legislação pertinente. 

 

61. De maneira geral as recomendações buscam melhorias no sistema financeiro para permitir 

ao Estado executar os repasses obrigatórios de forma automática e sistemática, assim como nos 

valores corretos atentando à Constituição Federal e a legislação vigente. 

62. Considerando as irregularidades apontadas neste Relatório de Análise referente aos 

repasses com valores a menor nos tributos IPVA (R$ 916.302,21), ICMS (R$ 65.087,85) e ITCD 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código BB5CS.



 

 

16 de 63 

 

(R$ 5.733,16), assim como o não repasse à conta específica no Banco do Brasil no momento da 

arrecadação, mas apenas no 2º dia útil da semana seguinte, conclui-se pelo descumprimento das 

recomendações apresentadas. 

 

 

4. CONCLUSÃO 

 

63. O Governo do Estado de Mato Grosso no exercício de 2019 não repassou 

tempestivamente os recursos referentes à formação do FUNDEB, considerando a não transferência 

dos recursos à conta bancária específica no momento da arrecadação, conforme estabelece a Lei 

Federal nº 11.494./2007, mas apenas no 2º dia útil da semana subsequente.  

64. Os valores devidos ao Fundeb, referente a 20% da arrecadação dos tributos ICMS e ITCD, 

não foram repassados em sua totalidade ao Banco do Brasil para distribuição dos recursos, 

considerando o repasse a menor nos valores de R$ 50.046,45 (ICMS) e R$ 5.733,16 (ITCD). 

 

 

Secex de Receita e Governo, 25 de junho de 2020. 

 

Assinatura Digital 
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APÊNDICE 1: RELAÇÃO DE NEX EMITIDAS PELO GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO A TÍTULO DE REPASSE AO FUNDEB 

COM ORIGEM NAS COTAS-PARTE ESTADUAIS DE ICMS, IPVA E ITCD 

Quanto às contribuições ao Fundeb realizadas pelo Governo do Estado de Mato Grosso em 2019 com origem em suas próprias 

cotas-parte de ICMS e IPVA e arrecadação de ITCD, apresentam-se as Tabelas 1, 2, 3 e 4, referentes a todas as NEXs emitidas no exercício 

de 2019 na Fonte 122 e no exercício de 2020 na fonte 322: 

Tabela 1: Relação de NEXs de repasse ao Fundeb (cota-parte estadual de ICMS + ICMS Adicional Erradicação da Pobreza) 

ICMS 

Nº NEX Data Fato Fonte Histórico Valor 

99000.0001.19.000061-8 08/01/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/ICMS - 1ª semana de Janeiro/2019 (04/01/2019).  R$        1.056.476,71  

99000.0001.19.001146-6 15/01/2019 14 122 Refere-se ao Pagamento FUNDEB ICMS ¿  2ª - Semana de Janeiro 2019.  R$      53.200.836,01  

99000.0001.19.001379-5 22/01/2019 14 122 Refere-se ao Pagamento FUNDEB ICMS ¿  3ª - Semana de Janeiroo 2019   R$      18.265.551,74  

99000.0001.19.001640-9 29/01/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/ICMS - 4ª SEMANA DE JANEIRO/19 (21 À 25/01/2019).  R$      26.201.454,28  

99000.0001.19.001865-7 05/02/2019 14 122 Referes-se ao repasse do FUNDEB/ICMS - 5ª semana de Janeiro (28 à 31/01/2019).  R$        8.792.789,70  

99000.0001.19.001869-1 05/02/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/ICMS - 1ª semana de Fevereiro/19 (01/02/2019).   R$        1.581.313,34  

99000.0001.19.002489-4 12/02/2019 14 122 Refere-se ao Pagamento FUNDEB ICMS ¿  2ª - Semana de Fevereiro 2019   R$      55.135.864,90  

99000.0001.19.002802-4 19/02/2019 14 122 Refere-se ao Pagamento FUNDEB ICMS ¿  3ª - Semana de Fevereiro 2019   R$      32.557.705,75  

99000.0001.19.003034-7 26/02/2019 14 122 
REFERE-SE AO REPASSE DO FUNDEB - ICMS CREDITADO DE 15 A 22/02/201 - 4ª 
SEMANA  DE FEVEREIRO DE 2019.  

 R$      27.304.329,01  

99000.0001.19.003422-9 07/03/2019 14 122 REFERE-SE AO FUNDEB - ICMS CREDITADO EM 01/03/2019.  R$        2.000.787,92  

99000.0001.19.003428-8 07/03/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/ICMS - 5ª semana de Fevereiro (22/02 à 28/02/2019).    R$        8.059.620,57  

99000.0001.19.004080-6 12/03/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/ICMS - 2ª semana de Março de 2019 (06 à 08/03/19).   R$      51.383.882,05  

99000.0001.19.004371-6 19/03/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/ICMS ¿ 3 ª semana de março/2019.  R$      33.272.349,66  

99000.0001.19.004557-3 26/03/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/ICMS - 4ª semana de Março de 2019 (18 à 22/03/19).    R$      23.150.943,43  

99000.0001.19.004830-0 02/04/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/ICMS ¿ 5 ª semana de março/2019.  R$      10.685.280,34  
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99000.0001.19.005229-4 10/04/2019 14 122 
REFERE-SE AO REPASSE DO FUNDEB - ICMS - CREDITADO DE 01 A 05/04/2019 - 1ª 
SEMANA DE ABRIL . 

 R$      30.134.176,26  

99000.0001.19.005759-8 16/04/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/ICMS (09 à 12/04/19) - 2ª SEMANA DE ABRIL/2019.  R$      59.220.540,45  

99000.0001.19.006028-9 23/04/2019 14 122 
REFERE AO REPASSE DO FUNDEB - ICMS - CREDITADO EM 15/04 A 18/04/2019- 3ª 
SEMANA DE ABRIL DE 2019. 

 R$        6.476.164,56  

99000.0001.19.006550-7 30/04/2019 14 122 
REFERE-SE AO REPASSE DO FUNDEB - ICMS - CREDITADO DE 22 A 26/04/2019- 4ª 
SEMANA DE ABRIL DE 2019. 

 R$      22.304.977,17  

99000.0001.19.007081-0 07/05/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/ICMS - 5ª SEMANA DE ABRIL/19 (29 à 30/04/2019).  R$        5.533.287,66  

99000.0001.19.007085-3 07/05/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/ICMS - 1ª SEMANA DE MAIO/19 (02 à 03/05/2019).  R$      18.405.574,13  

99000.0001.19.007722-1 14/05/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/ICMS - 2ª SEMANA DE MAIO (06 à 10/05/2019).   R$      50.352.744,06  

99000.0001.19.008134-0 21/05/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/ICMS (13 à 17/05/2019) - 3ª semana de Maio.  R$      25.972.027,15  

99000.0001.19.008221-5 28/05/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/ICMS - 4ª SEMANA DE MAIO/19 (20 à 24/05/2019).   R$      23.222.091,40  

99000.0001.19.008771-3 04/06/2019 14 122 Repasse do FUNDEB/ICMS referente à 5ª Semana de Maio/2019 - (27 à 31/05/2019).  R$        9.073.009,95  

99000.0001.19.009497-3 11/06/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/ICMS creditado em 03/06 à 07/06/2019 - 1ª semana de 
Junho/2019. 

 R$      43.343.013,64  

99000.0001.19.009744-1 18/06/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/ICMS da 2ª semana de Junho 2019 (10 à 14/06/2019).  R$      47.274.233,88  

99000.0001.19.010172-4 25/06/2019 14 122 Repasse do FUNDEB/ICMS referente à 3ª semana de Junho/2019 (17 à 19/06/2019).  R$        5.958.899,88  

99000.0001.19.010594-0 02/07/2019 14 122 Repasse do FUNDEB/ICMS referente à 4ª semana de Junho de 2019 (24 à 28/06/2019).  R$      28.889.607,73  

99000.0001.19.011255-6 09/07/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/ICMS ¿ 1 ª semana de julho/2019  R$      33.963.857,17  

99000.0001.19.011773-6 16/07/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/ICMS _ 2 ª semana de julho/2019  R$      58.894.749,31  

99000.0001.19.012149-0 23/07/2019 14 122 
REFERE-SE AO REPASSE DO FUNDEB - ICMS CREDITADO EM 15/07 A 19/07/2019- 3ª 
SEMANA DE JULHO DE 2019. 

 R$        7.899.674,22  

99000.0001.19.012507-0 30/07/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/ICMS _ 4 ª semana de julho/2019  R$      25.816.956,37  

99000.0001.19.012897-5 06/08/2019 14 122 
REFERE-SE AO REPASSE DO FUNDEB - ICMS 1ª SEMANA DE AGOSTO - DEDUZIDO 
VALOR REFERENTE A IPVA E ITCD REF. ENCERRAMENTO EXERCÍCIO DE 2017, NEX 
Nºs 19012879-7 e 19012878-9. 

 R$        4.929.666,05  

99000.0001.19.012906-8 06/08/2019 14 122 REFERE-SE AO REPASSE DO FUNDEB ICMS - 5ª SEMANA DE JULHO DE 2019.  R$        6.023.651,11  

99000.0001.19.013669-2 13/08/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/ICMS - 2 ª semana de agosto/2019.  R$      59.522.658,83  

99000.0001.19.014115-7 20/08/2019 14 122 
REFERE-SE AO REPASSE DE FUNDEB - ICMS CREDITADO DE 12 A 16/08/0219 - 3ª 
SEMANA DE AGOSTO 2019 

 R$      38.674.886,32  

99000.0001.19.014301-1 27/08/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/ICMS - 4ª SEMANA DE AGOSTO (19 à 23/08/2019).   R$      25.502.520,80  

99000.0001.19.014678-7 03/09/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/ICMS - 5ª semana de Agosto (26 à 30/08/2019).  R$        9.918.163,83  

99000.0001.19.015122-5 10/09/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/ICMS - 1ª semana de Setembro/2019 (Créditos de 02/09 
à 03/09 referente arrecadação de AGOSTO/2019). 

 R$      19.385.425,10  
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99000.0001.19.015126-8 10/09/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/ICMS - 1ª semana de setembro de 2019 (Créditos de 
04/09 à 06/09 referente arrecadação de SETEMBRO/2019).  

 R$      16.957.340,04  

99000.0001.19.015769-1 17/09/2019 14 122 
Repasse do FUNDEB/ICMS - 2ª semana de Setembro/2019 (09/09 à 13/09/2019), referente 
arrecadação de SETEMBRO/2019. 

 R$      63.672.350,60  

99000.0001.19.016083-6 24/09/2019 14 122 
Refere-se a repasse de FUNDEB - ICMS -3ª semana de setembro /2019,Crédito de 16/09 
a 20/09 referente arrecadação de SETEMBRO/2019 

 R$        9.998.752,41  

99000.0001.19.016701-6 01/10/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/ICMS creditado em 23/09 à 27/09 ref. arrecadação de 
setembro/2019 - 4ª SEMANA DE SETEMBRO/2019. 

 R$      29.513.151,74  

99000.0001.19.017138-2 08/10/2019 14 122 
Repasse do FUNDEB/ICMS creditado em 30/09 à 02/10 referente arrecadação de 
setembro/2019 - 5ª SEMANA DE SETEMBRO/2019. 

 R$        9.237.951,47  

99000.0001.19.017142-0 08/10/2019 14 122 
Repasse do FUNDEB/ICMS creditados em 03/10 à 04/10 referente arrecadação de 
outubro/2019 - 1ª SEMANA DE OUTUBRO/2019. 

 R$      27.509.234,58  

99000.0001.19.017720-8 15/10/2019 14 122 
Repasse do FUNDEB/ICMS creditados em 07/10 a 11/10 referente arrecadação de 
outubro/2019 - 2ª SEMANA DE OUTUBRO/2019. 

 R$      60.377.068,19  

99000.0001.19.018055-1 22/10/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB - ICMS creditados em 14/10 a 18/10 ref. arrecadação 
de outubro/2019:  

 R$      18.788.045,12  

99000.0001.19.018445-1 29/10/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/ICMS creditado em 21/10 à 25/10 - 4ª semana de 
Outubro/2019. 

 R$      29.512.837,10  

99000.0001.19.018749-1 05/11/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/ICMS Créditos de 28/10 a 01/11 referente arrecadação 
de OUTUBRO/2019 - 5ª semana de Outubro/2019. 

 R$      13.912.891,19  

99000.0001.19.019556-7 12/11/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/ICMS creditado em 04/11 - 6º repasse ref. arrecadação 
de outubro/2019. 

 R$        4.127.858,20  

99000.0001.19.019560-5 12/11/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/ICMS creditados em 05/11 à 08/11/19 - 1º repasse ref. 
arrecadação de novembro/2019. 

 R$      69.039.913,33  

99000.0001.19.019858-2 19/11/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/ICMS creditados em 11/11 a 14/11 ref. arrecadação de 
novembro/2019 - 2ª semana de Novembro de 2019. 

 R$      36.548.291,83  

99000.0001.19.020113-3 26/11/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/ICMS creditado em 18 à 22/11/2019 (arrecadação de 
novembro) - 3ª semana de Novembro/2019. 

 R$      23.384.575,92  

99000.0001.19.020219-9 03/12/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/ICMS - creditados em 25/11 a 29/11 ref. arrecadação 
de novembro/2019. 

 R$      16.502.913,97  

99000.0001.19.020876-6 10/12/2019 14 122 
Repasse do FUNDEB/ICMS creditado em 02 a 03/12/19 - 5º repasse referente a 
arrecadação de novembro/2019.  

 R$      22.924.052,87  

99000.0001.19.020880-4 10/12/2019 14 122 
Repasse do FUNDEB/ICMS creditado em 04 a 06/12/19 - 1º repasse referente a 
arrecadação de dezembro/2019. 

 R$      16.412.821,11  

99000.0001.19.021683-1 17/12/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/ICMS creditados em 09/12 a 13/12 ref. arrecadação de 
dezembro/2019. 

 R$      67.638.088,11  
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99000.0001.19.021904-0 26/12/2019 14 122 
Repasse do FUNDEB/ICMS creditados em 16/12 a 20/12 referente arrecadação de 
dezembro/2019. 

 R$      78.777.176,89  

99000.0001.19.022310-2 30/12/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB - ICMS creditados em 23/12 a 30/12 ref. arrecadação 
de dezembro/2019: 

 R$      30.743.288,36  

99000.0001.20.000003-7 07/01/2020 14 322 
Repasse do FUNDEB/ICMS - Crédito de 02/01 a 03/01/2020 referente arrecadação de 
DEZEMBRO/2019. Exercício 2019. 

 R$      25.436.175,95  

99000.0001.20.000495-4 13/01/2020 14 322 
Repasse do FUNDEB - ICMS referente ao Fechamento Financeiro do Exercício 2019 - 
arrecadação de dezembro/2019. 

 R$           233.649,06  

TOTAL  R$ 1.690.590.170,48  
 FONTE: Elaborado pela Equipe Técnica, com base no relatório NEX – Nota de Ordem Bancária Extra-Orçamentária Acesso: 06/04/2020. 

 

Tabela 2: Relação de NEXs de repasse ao Fundeb (cota-parte estadual de Simples Nacional) 

SIMPLES NACIONAL 

Nº NEX Data 
Fat
o 

Font
e Histórico Valor 

99000.0001.19.000066-9 08/01/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/SIMPLES NACIONAL - 1ª semana de Janeiro/2019 
(04/01/2019).  R$           5.199,34  

99000.0001.19.001149-0 15/01/2019 14 122 Refere-se ao Pagamento FUNDEB SIMPLES NACIONAL - 2ª - Semana de Janeiro  2019.  R$         24.271,00  

99000.0001.19.001382-5 22/01/2019 14 122 Refere-se ao Pagamento FUNDEB SIMPLES NACIONAL - 3ª - Semana de Janeiro  2019.  R$       258.997,52  

99000.0001.19.001643-3 29/01/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/SIMPLES NACIONAL - 4ª SEMANA DE JANEIRO/19 (21 À 
25/01/2019).  R$       621.533,42  

99000.0001.19.001868-1 05/02/2019 14 122 
Referes-se ao repasse do FUNDEB/SIMPLES NACIONAL - 5ª semana de Janeiro (28 à 
31/01/2019).  R$       243.742,57  

99000.0001.19.001872-1 05/02/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/SIMPLES NACIONAL - 1ª semana de Fevereiro/19 
(01/02/2019).  R$         24.050,42  

99000.0001.19.002491-6 12/02/2019 14 122 Refere-se ao Pagamento FUNDEB SIMPLES NACIONAL - 2ª - Semana de Fevereiro 2019.  R$         74.449,86  

99000.0001.19.002805-9 19/02/2019 14 122 Refere-se ao Pagamento FUNDEB SIMPLES NACIONAL - 3ª - Semana de Fevereiro 2019.  R$         26.939,59  

99000.0001.19.003041-1 26/02/2019 14 122 
REFERE-SE AO REPASSE DO FUNDEB - SIMPLES NACIONAL - CREDITADO DE 15 A 
22/02/2019- 4ª SEMANA DE FEVEREIRO DE 2019.  R$       395.459,42  

99000.0001.19.003425-3 07/03/2019 14 122 REFERE-SE AO FUNDEB - SIMPLES NACIONAL CREDITADO EM 01/03/2019.  R$           8.453,16  
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99000.0001.19.003431-8 07/03/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/SIMPLES NACIONAL - 5ª semana de Fevereiro (22/02 à 
28/02/2019).  R$       462.655,76  

99000.0001.19.004083-0 12/03/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/SIMPLES NACIONAL - 2ª semana de Março de 2019 (06 à 
08/03/19).   R$         64.969,39  

99000.0001.19.004374-0 19/03/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB Simples Nacional ¿ 3ª semana de março/2019.  R$         26.278,50  

99000.0001.19.004560-3 26/03/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/SIMPLES NACIONAL - 4ª semana de Março de 2019 (18 à 
22/03/19).  R$       690.445,02  

99000.0001.19.004833-5 02/04/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB Simples Nacional ¿ 5ª semana de março/2019.  R$       229.206,19  

99000.0001.19.005232-4 10/04/2019 14 122 
REFERE-SE AO REPASSE DO FUNDEB - SIMPLES NACIONAL - CREDITADO DE 01 A 
05/04/2019 - 1ª SEMANA DE ABRIL .  R$         89.011,24  

99000.0001.19.005762-8 16/04/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/SIMPLES NACIONAL (09 à 12/04/19) - 2ª SEMANA DE 
ABRIL/2019.  R$         17.504,35  

99000.0001.19.006031-9 23/04/2019 14 122 
REFERE AO REPASSE DO FUNDEB - SIMPLES NACIONAL - CREDITADO EM 15/04 A 
18/04/2019- 3ª SEMANA DE ABRIL DE 2019.  R$         41.889,53  

99000.0001.19.006553-1 30/04/2019 14 122 
REFERE-SE AO REPASSE DO FUNDEB - SIMPLES NACIONAL - CREDITADO DE 22 A 
26/04/2019- 4ª SEMANA DE ABRIL DE 2019.   R$       886.897,27  

99000.0001.19.006756-9 23/04/2019 14 122 
REFERE-SE AO REPASSE DO FUNDEB SIMPLES NACIONAL - 3ª SEMANA DE ABRIL DE 
2019.  R$                10,00  

99000.0001.19.007084-5 07/05/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/SIMPLES NACIONAL - 5ª SEMANA DE ABRIL/19 (29 à 
30/04/2019).  R$         17.338,44  

99000.0001.19.007088-8 07/05/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/SIMPLES NACIONAL - 1ª SEMANA DE MAIO/19 (02 à 
03/05/2019).  R$         83.105,50  

99000.0001.19.007725-4 14/05/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/SIMPLES NACIONAL - 2ª SEMANA DE MAIO (06 à 
10/05/2019).   R$         35.988,16  

99000.0001.19.008137-5 21/05/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/SIMPLES NACIONAL (13 à 17/05/2019) - 3ª semana de Maio.  R$         59.474,38  

99000.0001.19.008224-1 28/05/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/SIMPLES NACIONAL - 4ª SEMANA DE MAIO/19 (20 à 
24/05/2019).  R$       968.748,01  

99000.0001.19.008774-8 04/06/2019 14 122 
Repasse do FUNDEB/SIMPLES NACIONAL referente à 5ª Semana de Maio/2019 - (27 à 
31/05/2019).  R$         87.554,63  

99000.0001.19.009500-7 11/06/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/SIMPLES NACIONAL creditado em 03/06 à 07/06/2019 - 1ª 
semana de Junho/2019.  R$       141.112,82  

99000.0001.19.009747-6 18/06/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/SIMPLES NACIONAL da 2ª semana de Junho 2019 (10 à 
14/06/2019).  R$         36.898,50  

99000.0001.19.010175-9 25/06/2019 14 122 
Repasse do FUNDEB/SIMPLES NACIONAL referente à 3ª semana de Junho/2019 (17 à 
19/06/2019).  R$         74.755,10  
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99000.0001.19.010597-5 02/07/2019 14 122 
Repasse do FUNDEB/SIMPLES NACIONAL referente à 4ª semana de Junho de 2019 (24 à 
28/06/2019).  R$    1.033.579,32  

99000.0001.19.011258-0 09/07/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB Simples Nacional ¿ 1 ª semana de julho/2019.  R$       115.266,84  

99000.0001.19.011776-0 16/07/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB Simples Nacional _ 2 ª semana de julho/2019.  R$         42.546,38  

99000.0001.19.012152-0 23/07/2019 14 122 
REFERE-SE AO REPASSE DO FUNDEB - SIMPLES NACIONAL CREDITADO EM 15/07 A 
19/07/2019- 3ª SEMANA DE JULHO DE 2019.  R$         92.255,13  

99000.0001.19.012510-0 30/07/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB Simples Nacional _ 4 ª semana de julho/2019.  R$       980.652,33  

99000.0001.19.012900-9 06/08/2019 14 122 
REFERE-SE AO REPASSE DO FUNDEB - SIMPLES NACIONAL - 1ª SEMANA DE AGOSTO 
DE 2019.  R$         83.488,67  

99000.0001.19.012909-2 06/08/2019 14 122 
REFERE-SE AO REPASSE DO FUNDEB SIMPLES NACIONAL- 5ª SEMANA DE JULHO DE 
2019.  R$         41.669,60  

99000.0001.19.013672-2 13/08/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB Simples Nacional - 2 ª semana de agosto/2019.  R$         28.628,80  

99000.0001.19.014118-1 20/08/2019 14 122 
REFERE-SE AO REPASSE DO FUNDEB - SIMPLES NACIONAL - CREDITADO DE 12 A 
16/08/2019- 3ª SEMANA DE AGOSTO DE 2019.  R$         44.737,98  

99000.0001.19.014304-4 27/08/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/SIMPLES NACIONAL - 4ª SEMANA DE AGOSTO (19 à 
23/08/2019).   R$    1.144.008,59  

99000.0001.19.014681-7 03/09/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/SIMPLES NACIONAL - 5ª semana de Agosto (26 à 
30/08/2019).  R$         72.494,89  

99000.0001.19.015125-1 10/09/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/SIMPLES NACIONAL - 1ª semana de Setembro/2019 
(Créditos de 02/09 à 03/09 referente arrecadação de AGOSTO/2019).  R$         92.608,04  

99000.0001.19.015129-2 10/09/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/SIMPLES NACIONAL - 1ª semana de Setembro (Créditos de 
04/09 à 06/09 referente arrecadação de SETEMBRO/2019).  R$         28.553,92  

99000.0001.19.015772-1 17/09/2019 14 122 
Repasse do FUNDEB/SIMPLES NACIONAL - 2ª semana de Setembro/2019 (09/09 à 
13/09/2019), referente arrecadação de SETEMBRO/2019.  R$         31.503,23  

99000.0001.19.016086-0 24/09/2019 14 122 
Refere-se a repasse de FUNDEB - SIMPLES NACIONAL -3ª semana de setembro /2019,Crédito 
de 16/09 a 20/09 referente arrecadação de SETEMBRO/2019  R$       201.261,88  

99000.0001.19.016704-0 01/10/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/SIMPLES NACIONAL creditado em 23/09 à 27/09 ref. 
arrecadação de setembro/2019 - 4ª SEMANA DE SETEMBRO/2019.  R$    1.122.294,98  

99000.0001.19.017141-2 08/10/2019 14 122 
Repasse do FUNDEB/SIMPLES NACIONAL creditado em 30/09 à 02/10 referente arrecadação 
de setembro/2019 - 5ª SEMANA DE SETEMBRO/2019.  R$       119.605,89  

99000.0001.19.017145-5 08/10/2019 14 122 
Repasse do FUNDEB/SIMPLES NACIONAL creditados em 03/10 à 04/10 referente arrecadação 
de outubro/2019 - 1ª SEMANA DE OUTUBRO/2019.  R$         11.650,69  

99000.0001.19.017723-2 15/10/2019 14 122 
Repasse do FUNDEB/SIMPLES NACIONAL creditados em 07/10 a 11/10 referente arrecadação 
de outubro/2019 - 2ª SEMANA DE OUTUBRO/2019.  R$         27.423,92  
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99000.0001.19.018058-6 22/10/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB - SIMPLES NACIONAL creditados em 14/10 a 18/10 ref. 
arrecadação de outubro/2019.  R$         83.884,56  

99000.0001.19.018448-4 29/10/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/SIMPLES NACIONAL creditado em 21/10 à 25/10 - 4ª 
semana de Outubro/2019.  R$    1.130.741,91  

99000.0001.19.018752-1 05/11/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/SIMPLES NACIONAL Créditos de 28/10 a 01/11 referente 
arrecadação de OUTUBRO/2019 - 5ª semana de Outubro/2019.  R$         79.589,09  

99000.0001.19.019559-1 12/11/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/SIMPLES NACIONAL creditado em 04/11 - 6º repasse ref. 
arrecadação de outubro/2019.  R$         60.647,98  

99000.0001.19.019563-1 12/11/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/SIMPLES NACIONAL creditados em 05/11 à 08/11/19 - 1º 
repasse ref. arrecadação de novembro/2019.  R$         27.888,80  

99000.0001.19.019861-2 19/11/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/SIMPLES NACIONAL creditados em 11/11 a 14/11 ref. 
arrecadação de novembro/2019 - 2ª semana de Novembro de 2019.  R$         33.328,39  

99000.0001.19.020116-8 26/11/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/SIMPLES NACIONAL creditado em 18 à 22/11/2019 
(arrecadação de novembro) - 3ª semana de Novembro/2019.  R$       323.873,25  

99000.0001.19.020222-9 03/12/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/SIMPLES NACIONAL creditados em 25/11 a 29/11 ref. 
arrecadação de novembro/2019.  R$       940.173,88  

99000.0001.19.020879-0 10/12/2019 14 122 
Repasse do FUNDEB/SIMPLES NACIONAL creditado em 02 a 03/12/19 - 5º repasse referente 
a arrecadação de novembro/2019.  R$         80.106,01  

99000.0001.19.020883-9 10/12/2019 14 122 
Repasse do FUNDEB/SIMPLES NACIONAL creditado em 04 a 06/12/19 - 1º repasse referente 
a arrecadação de dezembro/2019.  R$         28.995,65  

99000.0001.19.021686-6 17/12/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/SIMPLES NACIONAL creditados em 09/12 a 13/12 ref. 
arrecadação de dezembro/2019.  R$         52.161,89  

99000.0001.19.021907-5 26/12/2019 14 122 
Repasse do FUNDEB/SIMPLES NACIONAL creditados em 16/12 a 20/12 referente arrecadação 
de dezembro/2019.  R$       263.612,50  

99000.0001.19.022321-8 30/12/2019 14 122 
repasse do FUNDEB - SIMPLES NACIONAL creditados em 23/12 a 30/12 ref. arrecadação de 
dezembro/2019:  R$       979.703,40  

99000.0001.20.000006-1 07/01/2020 14 322 
Repasse do FUNDEB/SIMPLES NACIONAL - Crédito de 02/01 a 03/01/2020 referente 
arrecadação de DEZEMBRO/2019. Exercício 2019.  R$         83.229,48  

99000.0001.20.000494-6 13/01/2020 14 322 
Repasse de FUNDEB SIMPLES NACIONAL referente ao Fechamento Financeiro do Exercício 
2019 - arrecadação de dezembro/2019.  R$         11.380,15  

TOTAL     R$ 15.190.487,11  
FONTE: Elaborado pela Equipe Técnica, com base no relatório NEX – Nota de Ordem Bancária Extra-Orçamentária Acesso: 06/04/2020. 
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Tabela 3: Relação analítica de NEX de repasse ao Fundeb (cota-parte estadual de IPVA) 

IPVA 

Nº NEX Data Fato Fonte Histórico Valor 

99000.0001.19.000062-6 08/01/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/IPVA - 1ª semana de Janeiro/2019 (04/01/2019).  R$      214.546,85  

99000.0001.19.001147-4 15/01/2019 14 122 Refere-se ao Pagamento FUNDEB IPVA ¿ 2ª - Semana de Janeiro  2019.  R$   1.997.034,05  

99000.0001.19.001380-9 22/01/2019 14 122 Refere-se ao Pagamento FUNDEB IPVA ¿ 3ª - Semana de Janeiro  2019.  R$   2.023.569,84  

99000.0001.19.001641-7 29/01/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/IPVA - 4ª SEMANA DE JANEIRO/19 (21 À 25/01/2019).  R$   1.594.028,30  

99000.0001.19.001866-5 05/02/2019 14 122 Referes-se ao repasse do FUNDEB/IPVA - 5ª semana de Janeiro (28 à 31/01/2019).  R$   1.313.528,75  

99000.0001.19.001870-3 05/02/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/IPVA - 1ª semana de Fevereiro/19 (01/02/2019).   R$      505.219,98  

99000.0001.19.002492-4 12/02/2019 14 122 Refere-se ao Pagamento FUNDEB IPVA ¿ 2ª - Semana de Fevereiro 2019.  R$   2.535.930,35  

99000.0001.19.002803-2 19/02/2019 14 122 Refere-se ao Pagamento FUNDEB IPVA ¿ 3ª - Semana de Fevereiro 2019.  R$   2.879.326,12  

99000.0001.19.003035-5 26/02/2019 14 122 
REFERE-SE AO REPASSE DO FUNDEB - IPVA CREDITADO DE 15 A 22/02/201 - 4ª 
SEMANA  DE FEVEREIRO DE 2019.  

 R$   1.993.472,17  

99000.0001.19.003423-7 07/03/2019 14 122 REFERE-SE AO FUNDEB - IPVA CREDITADO EM 01/03/2019.  R$      558.302,65  

99000.0001.19.003429-6 07/03/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/IPVA - 5ª semana de Fevereiro (22/02 à 28/02/2019).  R$   1.442.131,66  

99000.0001.19.004081-4 12/03/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/IPVA - 2ª semana de Março de 2019 (06 à 08/03/19).   R$   2.363.235,07  

99000.0001.19.004372-4 19/03/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/IPVA ¿ 3 ª semana de março/2019.  R$   3.899.541,60  

99000.0001.19.004558-1 26/03/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/IPVA - 4ª semana de Março de 2019 (18 à 22/03/19).  R$   1.957.596,88  

99000.0001.19.004831-9 02/04/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/IPVA ¿ 5 ª semana de março/2019.  R$   1.929.560,83  

99000.0001.19.005230-8 10/04/2019 14 122 
REFERE-SE AO REPASSE DO FUNDEB - IPVA - CREDITADO DE 01 A 05/04/2019 - 1ª 
SEMANA DE ABRIL . 

 R$   3.775.443,49  

99000.0001.19.005760-1 16/04/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/IPVA (09 à 12/04/19) - 2ª SEMANA DE ABRIL/2019.  R$   3.737.556,46  

99000.0001.19.006029-7 23/04/2019 14 122 
REFERE AO REPASSE DO FUNDEB - IPVA- CREDITADO EM 15/04 A 18/04/2019- 3ª 
SEMANA DE ABRIL DE 2019. 

 R$   1.396.828,40  

99000.0001.19.006551-5 30/04/2019 14 122 
REFERE-SE AO REPASSE DO FUNDEB - IPVA - CREDITADO DE 22 A 26/04/2019- 4ª 
SEMANA DE ABRIL DE 2019.  

 R$   1.808.589,68  

99000.0001.19.007082-9 07/05/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/IPVA - 5ª SEMANA DE ABRIL/19 (29 à 30/04/2019).  R$      762.215,13  

99000.0001.19.007086-1 07/05/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/IPVA - 1ª SEMANA DE MAIO/19 (02 à 03/05/2019).  R$   2.792.113,56  

99000.0001.19.007723-8 14/05/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/IPVA - 2ª SEMANA DE MAIO (06 à 10/05/2019).   R$   2.461.386,95  

99000.0001.19.008135-9 21/05/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/IPVA (13 à 17/05/2019) - 3ª semana de Maio.  R$   3.071.498,07  

99000.0001.19.008222-3 28/05/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/IPVA - 4ª SEMANA DE MAIO/19 (20 à 24/05/2019).  R$   1.768.835,57  

99000.0001.19.008772-1 04/06/2019 14 122 Repasse do FUNDEB/IPVA referente à 5ª Semana de Maio/2019 - (27 à 31/05/2019).  R$   1.979.304,58  

99000.0001.19.009498-1 11/06/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/IPVA creditado em 03/06 à 07/06/2019 - 1ª semana de 
Junho/2019. 

 R$   3.616.426,31  
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99000.0001.19.009745-1 18/06/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/IPVA da 2ª semana de Junho 2019 (10 à 14/06/2019).  R$   2.709.059,54  

99000.0001.19.010173-2 25/06/2019 14 122 Repasse do FUNDEB/IPVA referente à 3ª semana de Junho/2019 (17 à 19/06/2019).  R$      840.954,35  

99000.0001.19.010595-9 02/07/2019 14 122 Repasse do FUNDEB/IPVA referente à 4ª semana de Junho de 2019 (24 à 28/06/2019).  R$   2.093.114,01  

99000.0001.19.011256-4 09/07/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/IPVA ¿ 1 ª semana de julho/2019  R$   2.974.214,56  

99000.0001.19.011774-4 16/07/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/IPVA _ 2 ª semana de julho/2019  R$   1.347.132,94  

99000.0001.19.012150-4 23/07/2019 14 122 
REFERE-SE AO REPASSE DO FUNDEB - IPVA CREDITADO EM 15/07 A 19/07/2019- 3ª 
SEMANA DE JULHO DE 2019. 

 R$   1.279.274,54  

99000.0001.19.012508-9 30/07/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/IPVA _ 4 ª semana de julho/2019.  R$   1.147.844,13  

99000.0001.19.012898-3 06/08/2019 14 122 REFERE-SE AO REPASSE DO FUNDEB IPVA - 1ª SEMANA DE AGOSTO DE 2019.  R$   1.412.050,31  

99000.0001.19.012907-6 06/08/2019 14 122 REFERE-SE AO REPASSE DO FUNDEB IPVA - 5ª SEMANA DE JULHO DE 2019.  R$      821.970,76  

99000.0001.19.013670-6 13/08/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/IPVA - 2 ª semana de agosto/2019.  R$      787.746,08  

99000.0001.19.014116-5 20/08/2019 14 122 
REFERE-SE AO REPASSE DO FUNDEB - IPVA CREDITADO DE 12 A 16/08/2019- 3ª 
SEMANA DE AGOSTO.  

 R$   1.109.223,19  

99000.0001.19.014302-8 27/08/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/IPVA - 4ª SEMANA DE AGOSTO (19 à 23/08/2019).   R$      891.728,56  

99000.0001.19.014679-5 03/09/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/IPVA - 5ª semana de Agosto (26 à 30/08/2019).  R$   1.012.238,93  

99000.0001.19.015123-3 10/09/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/IPVA - 1ª semana de Setembro/2019 (Créditos de 02/09 
à 03/09 referente arrecadação de AGOSTO/2019). 

 R$      951.164,63  

99000.0001.19.015127-6 10/09/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/IPVA - 1ª semana de setembro de 2019 (Créditos de 04/09 
à 06/09 referente arrecadação de SETEMBRO/2019).  

 R$      354.012,41  

99000.0001.19.015770-3 17/09/2019 14 122 
Repasse do FUNDEB/IPVA - 2ª semana de Setembro/2019 (09/09 à 13/09/2019), referente 
arrecadação de SETEMBRO/2019. 

 R$      680.256,42  

99000.0001.19.016088-7 24/09/2019 14 122 refere-se ao repasse do FUNDEB- PVA- 3ª semana de setembro/2019, crédito de 16 a 20/09 
ref. arrecadação de setembro/2019. 

 R$      916.849,58  

99000.0001.19.016702-4 01/10/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/IPVA creditado em 23/09 à 27/09 ref. arrecadação de 
setembro/2019 - 4ª SEMANA DE SETEMBRO/2019. 

 R$      742.223,58  

99000.0001.19.017139-0 08/10/2019 14 122 
Repasse do FUNDEB/IPVA creditado em 30/09 à 02/10 referente arrecadação de 
setembro/2019 - 5ª SEMANA DE SETEMBRO/2019. 

 R$      861.339,06  

99000.0001.19.017143-9 08/10/2019 14 122 
Repasse do FUNDEB/IPVA creditados em 03/10 à 04/10 referente arrecadação de 
outubro/2019 - 1ª SEMANA DE OUTUBRO/2019. 

 R$      206.635,34  

99000.0001.19.017721-6 15/10/2019 14 122 
Repasse do FUNDEB/IPVA creditados em 07/10 a 11/10 referente arrecadação de 
outubro/2019 - 2ª SEMANA DE OUTUBRO/2019. 

 R$      631.981,44  

99000.0001.19.018056-1 22/10/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB - IPVA creditados em 14/10 a 18/10 ref. arrecadação de 
outubro/2019  

 R$      623.756,07  

99000.0001.19.018446-8 29/10/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/IPVA creditado em 21/10 à 25/10 - 4ª semana de 
Outubro/2019. 

 R$      571.835,54  
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99000.0001.19.018750-5 05/11/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/IPVA Créditos de 28/10 a 01/11 referente arrecadação de 
OUTUBRO/2019 - 5ª semana de Outubro/2019. 

 R$      631.831,42  

99000.0001.19.019557-5 12/11/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/IPVA creditado em 04/11 - 6º repasse ref. arrecadação de 
outubro/2019. 

 R$      221.674,30  

99000.0001.19.019561-3 12/11/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/IPVA creditados em 05/11 à 08/11/19 - 1º repasse ref. 
arrecadação de novembro/2019. 

 R$      347.387,22  

99000.0001.19.019859-0 19/11/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/IPVA creditados em 11/11 a 14/11 ref. arrecadação de 
novembro/2019 - 2ª semana de Novembro de 2019. 

 R$      381.209,02  

99000.0001.19.020114-1 26/11/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/IPVA creditado em 18 à 22/11/2019 (arrecadação de 
novembro) - 3ª semana de Novembro/2019. 

 R$      460.634,23  

99000.0001.19.020220-2 03/12/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/IPVA creditados em 25/11 a 29/11 ref. arrecadação de 
novembro/2019. 

 R$      576.644,31  

99000.0001.19.020877-4 10/12/2019 14 122 
Repasse do FUNDEB/IPVA creditado em 02 a 03/12/19 - 5º repasse referente a arrecadação 
de novembro/2019. 

 R$      456.564,57  

99000.0001.19.020881-2 10/12/2019 14 122 
Repasse do FUNDEB/IPVA creditado em 04 a 06/12/19 - 1º repasse referente a arrecadação 
de dezembro/2019. 

 R$      255.727,31  

99000.0001.19.021684-1 17/12/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/IPVA creditados em 09/12 a 13/12 ref. arrecadação de 
dezembro/2019. 

 R$      493.862,24  

99000.0001.19.021905-9 26/12/2019 14 122 
Repasse do FUNDEB/IPVA creditados em 16/12 a 20/12 referente arrecadação de 
dezembro/2019. 

 R$      528.505,63  

99000.0001.19.022311-0 30/12/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB - IPVA creditados em 23/12 a 30/12 ref. arrecadação de 
dezembro/2019: 

 R$      515.534,22  

99000.0001.20.000004-5 07/01/2020 14 322 
Repasse do FUNDEB/IPVA - Crédito de 02/01 a 03/01/2020 referente arrecadação de 
DEZEMBRO/2019. Exercício 2019. 

 R$      329.272,38  

99000.0001.20.000496-2 13/01/2020 14 322 
Repasse do FUNDEB - IPVA referente ao Fechamento Financeiro do Exercício 2019 - 
arrecadação de dezembro/2019. 

 R$             172,17  

TOTAL    R$ 84.542.848,29  
FONTE: Elaborado pela Equipe Técnica, com base no relatório NEX – Nota de Ordem Bancária Extra-Orçamentária Acesso: 06/04/2020. 
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Tabela 4: Relação de NEXs de repasse ao Fundeb (ITCD) 

ITCD 

Nº NEX Data Fato Fonte Histórico Valor 

99000.0001.19.000063-4 08/01/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/ITCD - 1ª semana de Janeiro/2019 (04/01/2019).  R$        41.825,35  

99000.0001.19.001148-2 15/01/2019 14 122 Refere-se ao Pagamento FUNDEB ITCD - 2ª - Semana de Janeiro  2019.    R$      110.800,76  

99000.0001.19.001381-7 22/01/2019 14 122 Refere-se ao Pagamento FUNDEB ITCD - 3ª - Semana de Janeiro  2019.  R$        87.808,84  

99000.0001.19.001642-5 29/01/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/ITCD - 4ª SEMANA DE JANEIRO/19 (21 À 25/01/2019).  R$      484.938,19  

99000.0001.19.001867-3 05/02/2019 14 122 Referes-se ao repasse do FUNDEB/ITCD - 5ª semana de Janeiro (28 à 31/01/2019).  R$      143.345,15  

99000.0001.19.001871-1 05/02/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/ITCD - 1ª semana de Fevereiro/19 (01/02/2019).  R$      158.000,26  

99000.0001.19.002490-8 12/02/2019 14 122 Refere-se ao Pagamento FUNDEB ITCD - 2ª - Semana de Fevereiro 2019.  R$      153.765,13  

99000.0001.19.002804-0 19/02/2019 14 122 Refere-se ao Pagamento FUNDEB ITCD - 3ª - Semana de Fevereiro 2019.  R$        79.379,54  

99000.0001.19.003036-3 26/02/2019 14 122 
REFERE-SE AO REPASSE DO FUNDEB - ITCD CREDITADO DE 15 A 22/02/201 - 4ª 
SEMANA  DE FEVEREIRO DE 2019.  

 R$      388.686,24  

99000.0001.19.003424-5 07/03/2019 14 122 REFERE-SE AO FUNDEB - ITCD CREDITADO EM 01/03/2019.  R$        66.472,42  

99000.0001.19.003430-1 07/03/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/ITCD - 5ª semana de Fevereiro (22/02 à 28/02/2019).  R$      229.466,74  

99000.0001.19.004082-2 12/03/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/ITCD - 2ª semana de Março de 2019 (06 à 08/03/19).   R$      163.982,88  

99000.0001.19.004373-2 19/03/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/ITCD ¿ 3 ª semana de março/2019.  R$      244.835,21  

99000.0001.19.004559-1 26/03/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/ITCD - 4ª semana de Março de 2019 (18 à 22/03/19).  R$      276.674,32  

99000.0001.19.004832-7 02/04/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/ITCD ¿ 5 ª semana de março/2019.  R$   1.024.121,66  

99000.0001.19.005231-6 10/04/2019 14 122 
REFERE-SE AO REPASSE DO FUNDEB - ITCD - CREDITADO DE 01 A 05/04/2019 - 1ª 
SEMANA DE ABRIL . 

 R$      380.861,66  

99000.0001.19.005761-1 16/04/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/ITCD (09 à 12/04/19) - 2ª SEMANA DE ABRIL/2019.  R$      223.059,90  

99000.0001.19.006030-0 23/04/2019 14 122 
REFERE AO REPASSE DO FUNDEB - ITCD - CREDITADO EM 15/04 A 18/04/2019- 3ª 
SEMANA DE ABRIL DE 2019. 

 R$      146.573,90  

99000.0001.19.006552-3 30/04/2019 14 122 
REFERE-SE AO REPASSE DO FUNDEB - ITCD - CREDITADO DE 22 A 26/04/2019- 4ª 
SEMANA DE ABRIL DE 2019.  

 R$      858.585,33  

99000.0001.19.007083-7 07/05/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/ITCD - 5ª SEMANA DE ABRIL/19 (29 à 30/04/2019).  R$      264.766,08  

99000.0001.19.007087-1 07/05/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/ITCD - 1ª SEMANA DE MAIO/19 (02 à 03/05/2019).  R$      273.508,79  

99000.0001.19.007724-6 14/05/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/ITCD - 2ª SEMANA DE MAIO (06 à 10/05/2019).   R$        81.493,56  

99000.0001.19.008136-7 21/05/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/ITCD (13 à 17/05/2019) - 3ª semana de Maio.  R$      292.892,83  

99000.0001.19.008223-1 28/05/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/ITCD - 4ª SEMANA DE MAIO/19 (20 à 24/05/2019).  R$      202.452,31  

99000.0001.19.008773-1 04/06/2019 14 122 Repasse do FUNDEB/ITCD referente à 5ª Semana de Maio/2019 - (27 à 31/05/2019).  R$      266.070,46  

99000.0001.19.009499-1 11/06/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/ITCD creditado em 03/06 à 07/06/2019 - 1ª semana de 
Junho/2019. 

 R$   1.059.757,10  

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código BB5CS.
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99000.0001.19.009746-8 18/06/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/ITCD da 2ª semana de Junho 2019 (10 à 14/06/2019).  R$      114.154,36  

99000.0001.19.010174-0 25/06/2019 14 122 Repasse do FUNDEB/ITCD referente à 3ª semana de Junho/2019 (17 à 19/06/2019).  R$      146.380,43  

99000.0001.19.010596-7 02/07/2019 14 122 Repasse do FUNDEB/ITCD referente à 4ª semana de Junho de 2019 (24 à 28/06/2019).  R$      424.106,51  

99000.0001.19.011257-2 09/07/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/ITCD ¿ 1 ª semana de julho/2019  R$      478.577,42  

99000.0001.19.011775-2 16/07/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/ITCD _ 2 ª semana de julho/2019  R$      135.016,43  

99000.0001.19.012151-2 23/07/2019 14 122 
REFERE-SE AO REPASSE DO FUNDEB - ITCD CREDITADO EM 15/07 A 19/07/2019- 3ª 
SEMANA DE JULHO DE 2019. 

 R$      181.190,60  

99000.0001.19.012509-7 30/07/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/ITCD _ 4 ª semana de julho/2019.  R$      270.824,02  

99000.0001.19.012899-1 06/08/2019 14 122 REFERE-SE AO REPASSE DO FUNDEB ITCD - 1ª SEMANA DE AGOSTO DE 2019.  R$      448.215,39  

99000.0001.19.012908-4 06/08/2019 14 122 REFERE-SE AO REPASSE DO FUNDEB ITCD - 5ª SEMANA DE JULHO DE 2019.  R$      341.291,97  

99000.0001.19.013671-4 13/08/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/ITCD - 2 ª semana de agosto/2019.  R$      211.522,65  

99000.0001.19.014117-3 20/08/2019 14 122 
REFERE-SE AO REPASSE DE FUNDEB  - ITCD CREDITADOS DE 12 A 16/08/2019 - 3ª 
AGOSTO DE 2019. 

 R$      138.344,73  

99000.0001.19.014303-6 27/08/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/ITCD - 4ª SEMANA DE AGOSTO (19 à 23/08/2019).   R$      146.141,92  

99000.0001.19.014680-9 03/09/2019 14 122 Refere-se ao repasse do FUNDEB/ITCD - 5ª semana de Agosto (26 à 30/08/2019).  R$      239.799,75  

99000.0001.19.015124-1 10/09/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/ITCD - 1ª semana de Setembro/2019 (Créditos de 02/09 
à 03/09 referente arrecadação de AGOSTO/2019). 

 R$      152.920,65  

99000.0001.19.015128-4 10/09/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/ITCD - 1ª semana de setembro de 2019 (Créditos de 
04/09 à 06/09 referente arrecadação de SETEMBRO/2019).  

 R$      307.987,89  

99000.0001.19.015771-1 17/09/2019 14 122 
Repasse do FUNDEB/ITCD - 2ª semana de Setembro/2019 (09/09 à 13/09/2019), referente 
arrecadação de SETEMBRO/2019. 

 R$      281.580,31  

99000.0001.19.016085-2 24/09/2019 14 122 
Refere-se a repasse de FUNDEB - ITCD -3ª semana de setembro /2019,Crédito de 16/09 a 
20/09 referente arrecadação de SETEMBRO/2019 

 R$      229.533,39  

99000.0001.19.016703-2 01/10/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/ITCD creditado em 23/09 à 27/09 ref. arrecadação de 
setembro/2019 - 4ª SEMANA DE SETEMBRO/2019. 

 R$      144.419,56  

99000.0001.19.017140-4 08/10/2019 14 122 
Repasse do FUNDEB/ITCD creditado em 30/09 à 02/10 referente arrecadação de 
setembro/2019 - 5ª SEMANA DE SETEMBRO/2019. 

 R$      306.705,71  

99000.0001.19.017144-7 08/10/2019 14 122 
Repasse do FUNDEB/ITCD creditados em 03/10 à 04/10 referente arrecadação de 
outubro/2019 - 1ª SEMANA DE OUTUBRO/2019. 

 R$      201.812,00  

99000.0001.19.017722-4 15/10/2019 14 122 
Repasse do FUNDEB/ITCD creditados em 07/10 a 11/10 referente arrecadação de 
outubro/2019 - 2ª SEMANA DE OUTUBRO/2019. 

 R$      358.151,64  

99000.0001.19.018057-8 22/10/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB - ITCD creditados em 14/10 a 18/10 ref. arrecadação de 
OUTUBRO.  

 R$      109.804,85  

99000.0001.19.018447-6 29/10/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/ITCD creditado em 21/10 à 25/10 - 4ª semana de 
Outubro/2019. 

 R$      268.234,93  

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código BB5CS.



 

 

29 de 63 

 

99000.0001.19.018751-3 05/11/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/ITCD Créditos de 28/10 a 01/11 referente arrecadação de 
OUTUBRO/2019 - 5ª semana de Outubro/2019. 

 R$      368.924,00  

99000.0001.19.019558-3 12/11/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/ITCD creditado em 04/11 - 6º repasse ref. arrecadação 
de outubro/2019. 

 R$      257.345,56  

99000.0001.19.019562-1 12/11/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/ITCD creditados em 05/11 à 08/11/19 - 1º repasse ref. 
arrecadação de novembro/2019. 

 R$        87.606,75  

99000.0001.19.019860-4 19/11/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/ITCD creditados em 11/11 a 14/11 ref. arrecadação de 
novembro/2019 - 2ª semana de Novembro de 2019. 

 R$      526.439,63  

99000.0001.19.020115-1 26/11/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/ITCD creditado em 18 à 22/11/2019 (arrecadação de 
novembro) - 3ª semana de Novembro/2019. 

 R$      879.802,76  

99000.0001.19.020221-0 03/12/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/ITCD creditados em 25/11 a 29/11 ref. arrecadação de 
novembro/2019. 

 R$      472.392,50  

99000.0001.19.020878-2 10/12/2019 14 122 
Repasse do FUNDEB/ITCD creditado em 02 a 03/12/19 - 5º repasse referente a arrecadação 
de novembro/2019. 

 R$      400.860,50  

99000.0001.19.020882-0 10/12/2019 14 122 
Repasse do FUNDEB/ITCD creditado em 04 a 06/12/19 - 1º repasse referente a arrecadação 
de dezembro/2019. 

 R$      208.263,42  

99000.0001.19.021685-8 17/12/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB/ITCD creditados em 09/12 a 13/12 ref. arrecadação de 
dezembro/2019. 

 R$      340.073,86  

99000.0001.19.021906-7 26/12/2019 14 122 
Repasse do FUNDEB/ITCD creditados em 16/12 a 20/12 referente arrecadação de 
dezembro/2019. 

 R$      397.674,64  

99000.0001.19.022312-9 30/12/2019 14 122 
Refere-se ao repasse do FUNDEB - ITCD creditados em 23/12 a 30/12 ref. arrecadação de 
dezembro/2019: 

 R$      370.117,68  

99000.0001.20.000005-3 07/01/2020 14 322 
Repasse do FUNDEB/ITCD - Crédito de 02/01 a 03/01/2020 referente arrecadação de 
DEZEMBRO/2019. Exercício 2019. 

     R$     361.170,94  

TOTAL 
 
    R$ 18.011.513,96  

FONTE: Elaborado pela Equipe Técnica, com base no relatório NEX – Nota de Ordem Bancária Extra-Orçamentária Acesso: 06/04/2020. 
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Tabela 5: Relação de NEXs de repasse ao Fundeb (IPI - EXPORTAÇÃO) 

IPI - EXPORTAÇÃO 

Nº NEX Data Fato Fonte Histórico Valor 

99000.0001.19.000971-2 10/01/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do IPI dia 10/01/2019. R$ 665.263,43 

99000.0001.19.001546-1 18/01/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do IPI dia 18/01/2019. R$ 257.818,43 

99000.0001.19.002581-5 08/02/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do IPI dia 08/02/2019. R$ 669.334,85 

99000.0001.19.002878-4 20/02/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do IPI dia 20/02/2019. R$ 170.226,47 

99000.0001.19.003388-5 28/02/2019 14 122 Regularização de parcela do PASEP ESTADO descontado do IPI do dia 28/02/2019 R$ 137.574,53 

99000.0001.19.004250-7 08/03/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB Estado descontado do IPI do dia 08/03/2019. R$ 609.464,60 

99000.0001.19.004509-3 20/03/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do IPI do dia 20/03/2019. R$ 176.363,89 

99000.0001.19.004838-6 29/03/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do IPI do dia 29/03/2019. R$ 157.871,43 

99000.0001.19.005581-1 10/04/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do IPI do dia 10/04/2019. R$ 665.709,51 

99000.0001.19.006058-0 18/04/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do IPI do dia 18/04/2019. R$ 224.917,34 

99000.0001.19.006771-2 30/04/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do IPI do dia 30/04/2019. R$ 66.106,92 

99000.0001.19.007703-3 10/05/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do IPI dia 10/05/2019. R$ 609.303,90 

99000.0001.19.008085-9 20/05/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do IPI dia 20/05/2019. R$ 206.760,37 

99000.0001.19.008748-9 30/05/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do IPI dia 30/05/2019. R$ 120.757,09 

99000.0001.19.009528-7 10/06/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do IPI dia 10/06/2019. R$ 636.656,23 

99000.0001.19.010435-9 19/06/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do IPI do dia 19/06/2019. R$ 205.052,01 

99000.0001.19.010572-1 28/06/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do IPI dia 28/06/2019. R$ 140.751,84 

99000.0001.19.011732-9 10/07/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do IPI dia 10/07/2019. R$ 626.966,80 

99000.0001.19.012131-8 19/07/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do IPI dia 19/07/2019. R$ 259.172,61 

99000.0001.19.012843-6 30/07/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do IPI dia 30/07/2019. R$ 108.427,46 

99000.0001.19.013605-6 09/08/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do IPI dia 09/08/2019. R$ 536.986,09 

99000.0001.19.016047-1 20/09/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do IPI dia 20/09/2019. R$ 254.809,53 

99000.0001.19.016697-4 30/09/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do IPI dia 30/09/2019. R$ 186.906,86 

99000.0001.19.016969-8 25/09/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do IPI dia 10/09/2019. R$ 643.393,88 

99000.0001.19.016973-6 25/09/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do IPI dia 20/08/2019. R$ 198.081,62 

99000.0001.19.016975-2 25/09/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do IPI dia 30/08/2019. R$ 155.078,35 
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99000.0001.19.017563-9 10/10/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do IPI dia 10/10/2019. R$ 632.676,33 

99000.0001.19.018436-0 18/10/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do IPI dia 18/10/2019. R$ 254.036,33 

99000.0001.19.018951-6 30/10/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do IPI dia 30/10/2019. R$ 73.597,55 

99000.0001.19.019807-8 08/11/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do IPI dia 08/11/2019. R$ 655.892,16 

99000.0001.19.020765-4 28/11/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do IPI dia 20/11/2019. R$ 200.068,45 

99000.0001.19.020771-9 29/11/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do IPI dia 29/11/2019 R$ 152.504,58 

99000.0001.19.021579-7 10/12/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do IPI dia 10/12/2019. R$ 656.672,88 

99000.0001.19.022286-6 20/12/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do IPI dia 20/12/2019. R$ 225.869,02 

99000.0001.19.022558-1 30/12/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do IPI dia 30/12/2019. R$ 302.815,80 

TOTAL R$ 11.843.889,14 
FONTE: Elaborado pela Equipe Técnica, com base no relatório NEX – Nota de Ordem Bancária Extra-Orçamentária Acesso: 06/04/2020. 

 

Tabela 6: Relação de NEXs de repasse ao Fundeb (FPE) 

FPE 

Nº NEX Data Fato Fonte Histórico Valor 

99000.0001.19.000970-4 10/01/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do FPE dia 10/01/2019. R$ 17.344.650,94 

99000.0001.19.001545-3 18/01/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do FPE dia 18/01/2019. R$ 6.915.694,72 

99000.0001.19.001662-1 30/01/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do FPE dia 30/01/2019 R$ 18.586.632,91 

99000.0001.19.002580-7 08/02/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do FPE dia 08/02/2019. R$ 32.661.137,23 

99000.0001.19.002877-6 20/02/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do FPE dia 20/02/2019. R$ 3.134.661,63 

99000.0001.19.003387-7 28/02/2019 14 122 

Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do FPE do dia 28/02/2019. 

R$ 11.362.922,47 

99000.0001.19.004249-3 08/03/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB do Estado descontado do FPE do dia 08/03/2019. R$ 19.133.617,82 

99000.0001.19.004508-5 20/03/2019 14 122 

Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do FPE do dia20/03/2019. 

R$ 2.590.137,04 

99000.0001.19.004837-8 29/03/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do FPE do dia 29/03/2019. R$ 13.309.199,10 

99000.0001.19.005580-3 10/04/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do FPE do dia 10/04/2019. R$ 17.615.989,06 

99000.0001.19.006057-2 18/04/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do FPE do dia 18/04/2019. R$ 3.751.651,44 
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99000.0001.19.006770-4 30/04/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do FPE do dia 30/04/2019. R$ 13.187.285,38 

99000.0001.19.007702-5 10/05/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do FPE dia 10/05/2019. R$ 28.517.761,14 

99000.0001.19.008084-0 20/05/2019 14 122 Regularização de parcela do PASEP ESTADO descontado do FPE dia 20/05/2019. R$ 3.345.798,84 

99000.0001.19.008747-0 30/05/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do FPE dia 30/05/2019. R$ 12.307.789,99 

99000.0001.19.009527-9 10/06/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do FPE dia 10/06/2019. R$ 17.142.524,53 

99000.0001.19.010434-0 19/06/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do FPE do dia 19/06/2019. R$ 7.350.366,16 

99000.0001.19.010571-1 28/06/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do FPE dia 28/06/2019. R$ 10.472.920,35 

99000.0001.19.011731-0 10/07/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do FPE dia 10/07/2019. R$ 12.232.453,51 

99000.0001.19.012130-1 19/07/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do FPE dia 19/07/2019. R$ 4.312.224,84 

99000.0001.19.012842-8 30/07/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do FPE dia 30/07/2019. R$ 12.016.304,22 

99000.0001.19.013604-8 09/08/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do FPE dia 09/08/2019. R$ 21.375.547,91 

99000.0001.19.014295-1 20/08/2019 14 122 Refere-se a regularização de parcela FUNDEB-ESTADO descontado do FPE no dia 20/08/2019. R$ 2.415.644,37 

99000.0001.19.015308-2 30/08/2019 14 122 Refere-se a regularização de parcela FUNDEB-ESTADO descontado do FPE no dia 30/08/2019. R$ 10.691.592,88 

99000.0001.19.016046-1 20/09/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do FPE dia 20/09/2019. R$ 3.509.930,21 

99000.0001.19.017046-7 25/09/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do FPE dia 10/09/2019. R$ 15.993.788,61 

99000.0001.19.017047-5 30/09/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do FPE dia 30/09/2019. R$ 10.944.268,76 

99000.0001.19.017564-7 10/10/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do FPE dia 10/10/2019. R$ 13.183.511,80 

99000.0001.19.018433-6 18/10/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do FPE dia 18/10/2019. R$ 4.365.353,39 

99000.0001.19.018950-8 30/10/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do FPE dia 30/10/2019. R$ 11.038.203,01 

99000.0001.19.019804-3 08/11/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do FPE dia 08/11/2019. R$ 22.243.358,34 

99000.0001.19.020762-1 28/11/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do FPE dia 20/11/2019. R$ 4.483.304,55 

99000.0001.19.020768-9 29/11/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do FPE dia 29/11/2019. R$ 11.515.933,85 

99000.0001.19.021580-0 10/12/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do FPE dia 10/12/2019. R$ 18.817.891,38 

99000.0001.19.022285-8 20/12/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do FPE dia 20/12/2019. R$ 10.633.152,47 

99000.0001.19.022340-4 30/12/2019 14 122 Regularização de parcela do FUNDEB ESTADO descontado do FPE dia 30/12/2019. R$ 15.830.739,85 

TOTAL R$ 444.333.944,70 
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APÊNDICE 2: PLANILHAS DE APURAÇÃO DOS REPASSES AO FUNDEB COM BASE NAS COTAS-PARTE ESTADUAIS DE ICMS, IPVA 

E ITCD 

De acordo com a metodologia apresentada no capítulo 2 deste Relatório as tabelas a seguir apresentam a comparação entre os 

valores devidos pelo Estado para formação do FUNDEB e os valores efetivamente repassados, assim como as datas da arrecadação e as datas 

da emissão das NEXs. 

Tabela 7 – Cruzamento de informações sobre o valor devido (20% da cota-parte estadual) e o valor repassado (NEX) – ICMS 

FIP 716A - MOVIMENTO 
DIÁRIO 

DISTRIBUIÇÃO - FIP 
716A 

COTA-PARTE 
ESTADO 

CONTRIBUIÇÃO 
FUNDEB 

NEX - ICMS 
(FUNDEB) 

        

  
116 COTA PARTE 

ICMS 
ICMS (75%) ESTADO (20%) DATA HISTÓRICO 

VALOR DEVIDO NO 
PERÍODO 

VALOR NEX 
DIFERENÇA - 

FUNDEB 

04/jan R$ 1.749.476,74 R$ 5.248.430,22 R$ 1.049.686,04           

07/jan R$ 2.344.054,02 R$ 7.032.162,06 R$ 1.406.432,41           

08/jan R$ 21.121.946,31 R$ 63.365.838,93 R$ 12.673.167,79 08/jan 1ª semana de janeiro R$ 1.049.686,04 R$ 1.061.676,05 -R$ 11.990,01 

09/jan R$ 34.364.172,08 R$ 103.092.516,24 R$ 20.618.503,25          

10/jan R$ 16.337.060,56 R$ 49.011.181,68 R$ 9.802.236,34          

11/jan R$ 11.812.829,49 R$ 35.438.488,47 R$ 7.087.697,69          

14/jan R$ 18.090.765,81 R$ 54.272.297,43 R$ 10.854.459,49          

15/jan R$ 2.280.876,40 R$ 6.842.629,20 R$ 1.368.525,84 15/jan 2ª semana de janeiro R$ 51.588.037,48 R$ 53.225.107,01 -R$ 1.637.069,53 

16/jan R$ 2.723.231,45 R$ 8.169.694,35 R$ 1.633.938,87          
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17/jan R$ 4.203.080,74 R$ 12.609.242,22 R$ 2.521.848,44          

18/jan R$ 3.074.335,11 R$ 9.223.005,33 R$ 1.844.601,07          

21/jan R$ 2.499.940,69 R$ 7.499.822,07 R$ 1.499.964,41          

22/jan R$ 10.681.857,56 R$ 32.045.572,68 R$ 6.409.114,54 22/jan 3ª semana de janeiro R$ 18.223.373,71 R$ 18.524.549,26 -R$ 301.175,55 

23/jan R$ 25.409.543,22 R$ 76.228.629,66 R$ 15.245.725,93          

24/jan R$ 3.018.046,51 R$ 9.054.139,53 R$ 1.810.827,91 
         

25/jan R$ 2.115.126,66 R$ 6.345.379,98 R$ 1.269.076,00          

25/jan R$ 135.065,47 R$ 405.196,41 R$ 81.039,28          

28/jan R$ 5.618.119,48 R$ 16.854.358,44 R$ 3.370.871,69          

29/jan R$ 3.585.749,35 R$ 10.757.248,05 R$ 2.151.449,61 29/jan 4ª semana de janeiro R$ 26.315.748,07 R$ 26.822.987,70 -R$ 507.239,63 

30/jan R$ 3.103.982,03 R$ 9.311.946,09 R$ 1.862.389,22           

31/jan R$ 2.474.246,48 R$ 7.422.739,44 R$ 1.484.547,89           

SUB-TOTAL R$ 176.743.506,16 R$ 530.230.518,48 R$ 106.046.103,71     R$ 97.176.845,30 R$ 99.634.320,02 -R$ 2.457.474,72 

 
       

  

FIP 716A - MOVIMENTO 
DIÁRIO 

DISTRIBUIÇÃO - FIP 
716A 

COTA-PARTE 
ESTADO 

CONTRIBUIÇÃO 
FUNDEB 

NEX - ICMS 
(FUNDEB) 

        

  
116 COTA PARTE 

ICMS 
ICMS (75%) ESTADO (20%) DATA HISTÓRICO 

VALOR DEVIDO NO 
PERÍODO 

VALOR NEX 
DIFERENÇA - 

FUNDEB 

01/fev R$ 2.661.791,75 R$ 7.985.375,25 R$ 1.597.075,05           

04/fev R$ 5.486.043,90 R$ 16.458.131,70 R$ 3.291.626,34           

05/fev R$ 41.081.961,53 R$ 123.245.884,59 R$ 24.649.176,92           

06/fev R$ 2.070.880,96 R$ 6.212.642,88 R$ 1.242.528,58 05/fev 5ª semana de janeiro R$ 8.869.258,41 R$ 9.036.532,27 -R$ 167.273,86 

07/fev 
R$ 13.521.451,50 R$ 40.564.354,50 R$ 8.112.870,90 

05/fev 
1ª semana de 
fevereiro 

R$ 1.597.075,05 R$ 1.605.363,76 -R$ 8.288,71 

08/fev R$ 28.971.504,47 R$ 86.914.513,41 R$ 17.382.902,68 
         

11/fev R$ 5.740.607,12 R$ 17.221.821,36 R$ 3.444.364,27 
         

12/fev 
R$ 23.829.401,71 R$ 71.488.205,13 R$ 14.297.641,03 

12/fev 
2ª semana de 
fevereiro R$ 54.679.105,42 

R$ 55.210.314,76 -R$ 531.209,34 

13/fev R$ 21.199.838,20 R$ 63.599.514,60 R$ 12.719.902,92 
         

14/fev R$ 1.812.933,82 R$ 5.438.801,46 R$ 1.087.760,29 
         

15/fev R$ 1.810.114,69 R$ 5.430.344,07 R$ 1.086.068,81 
         

18/fev R$ 2.645.402,56 R$ 7.936.207,68 R$ 1.587.241,54 
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19/fev R$ 4.780.979,59 R$ 14.342.938,77 R$ 2.868.587,75 19/fev 
3ª semana de 
fevereiro 

R$ 32.635.737,32 R$ 32.584.645,34 R$ 51.091,98 

20/fev R$ 3.178.183,23 R$ 9.534.549,69 R$ 1.906.909,94 
         

21/fev R$ 2.943.355,24 R$ 8.830.065,72 R$ 1.766.013,14 
         

22/fev R$ 29.764.956,40 R$ 89.294.869,20 R$ 17.858.973,84 
         

22/fev (Troca Tributo) -R$ 91.764,64 -R$ 275.293,92 -R$ 55.058,78 
         

25/fev R$ 2.799.462,68 R$ 8.398.388,04 R$ 1.679.677,61 
         

26/fev R$ 2.356.705,00 R$ 7.070.115,00 R$ 1.414.023,00 26/fev 4ª semana de fevereiro  R$ 25.932.667,43 R$ 27.699.788,43 -R$ 1.767.121,00 

27/fev R$ 6.247.384,36 R$ 18.742.153,08 R$ 3.748.430,62           

28/fev R$ 2.521.109,29 R$ 7.563.327,87 R$ 1.512.665,57           

SUB-TOTAL R$ 205.332.303,36 R$ 615.996.910,08 R$ 123.199.382,02     R$ 123.713.843,63 R$ 126.136.644,56 -R$ 2.422.800,93 

 
       

  

FIP 716A - MOVIMENTO 
DIÁRIO 

DISTRIBUIÇÃO - FIP 
716A 

COTA-PARTE 
ESTADO 

CONTRIBUIÇÃO 
FUNDEB 

NEX - ICMS 
(FUNDEB) 

        

  
116 COTA PARTE 

ICMS 
ICMS (75%) ESTADO (20%) DATA HISTÓRICO 

VALOR DEVIDO NO 
PERÍODO 

VALOR NEX 
DIFERENÇA - 

FUNDEB 

01/mar R$ 3.146.949,66 R$ 9.440.848,98 R$ 1.888.169,80           

06/mar R$ 7.137.620,63 R$ 21.412.861,89 R$ 4.282.572,38           

07/mar R$ 43.355.066,95 R$ 130.065.200,85 R$ 26.013.040,17 07/mar 
5ª Semana de 
fevereiro 

R$ 8.354.796,80 R$ 8.522.276,33 -R$ 167.479,53 

08/mar R$ 34.687.883,19 R$ 104.063.649,57 R$ 20.812.729,91 07/mar 1ª semana de março R$ 1.888.169,80 R$ 2.009.241,08 -R$ 121.071,28 

11/mar R$ 7.321.871,75 R$ 21.965.615,25 R$ 4.393.123,05 
         

12/mar R$ 25.011.283,03 R$ 75.033.849,09 R$ 15.006.769,82 12/mar 2ª semana de março R$ 51.108.342,46 R$ 51.448.851,44 -R$ 340.508,98 

13/mar R$ 17.118.214,55 R$ 51.354.643,65 R$ 10.270.928,73 
         

14/mar R$ 2.019.231,93 R$ 6.057.695,79 R$ 1.211.539,16 
         

LEILÃO R$ 22.896,42 R$ 68.689,26 R$ 13.737,85 
         

15/mar R$ 2.168.444,40 R$ 6.505.333,20 R$ 1.301.066,64 
         

18/mar R$ 2.187.682,14 R$ 6.563.046,42 R$ 1.312.609,28 
         

19/mar R$ 3.796.132,00 R$ 11.388.396,00 R$ 2.277.679,20 19/mar 3ª semana de março R$ 32.197.165,25 R$ 33.298.628,16 -R$ 1.101.462,91 

LEILÃO R$ 1.804,77 R$ 5.414,31 R$ 1.082,86           

20/mar R$ 2.841.676,92 R$ 8.525.030,76 R$ 1.705.006,15           

21/mar R$ 2.673.847,90 R$ 8.021.543,70 R$ 1.604.308,74           
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22/mar R$ 27.397.447,55 R$ 82.192.342,65 R$ 16.438.468,53           

25/mar R$ 2.727.221,71 R$ 8.181.665,13 R$ 1.636.333,03           

26/mar R$ 2.899.875,96 R$ 8.699.627,88 R$ 1.739.925,58 R$ 43.550,00 4ª semana R$ 23.339.154,76 R$ 23.841.388,45 -R$ 502.233,69 

27/mar R$ 5.527.961,77 R$ 16.583.885,31 R$ 3.316.777,06           

28/mar R$ 3.344.852,09 R$ 10.034.556,27 R$ 2.006.911,25           

Troca de Tributo R$ 61.381,60 R$ 184.144,80 R$ 36.828,96           

Troca de Tributo -R$ 123.757,67 -R$ 371.273,01 -R$ 74.254,60           

29/mar R$ 3.159.144,59 R$ 9.477.433,77 R$ 1.895.486,75           

SUB-TOTAL R$ 198.484.733,84 R$ 595.454.201,52 R$ 119.090.840,30     R$ 116.887.629,07 R$ 119.120.385,46 -R$ 2.232.756,39 

 
        

FIP 716A - MOVIMENTO 
DIÁRIO 

DISTRIBUIÇÃO - FIP 
716A 

COTA-PARTE 
ESTADO 

CONTRIBUIÇÃO 
FUNDEB 

NEX - ICMS 
(FUNDEB) 

        

  
116 COTA PARTE 

ICMS 
ICMS (75%) ESTADO (20%) DATA HISTÓRICO 

VALOR DEVIDO NO 
PERÍODO 

VALOR NEX 
DIFERENÇA - 

FUNDEB 

01/abr R$ 2.411.514,28 R$ 7.234.542,84 R$ 1.446.908,57           

02/abr R$ 4.304.590,75 R$ 12.913.772,25 R$ 2.582.754,45 02/abr 5ª semana de março  R$ 10.558.008,03 R$ 10.914.486,53 -R$ 356.478,50 

03/abr R$ 38.567.568,96 R$ 115.702.706,88 R$ 23.140.541,38 
         

04/abr R$ 1.705.958,19 R$ 5.117.874,57 R$ 1.023.574,91 
         

05/abr R$ 3.278.298,01 R$ 9.834.894,03 R$ 1.966.978,81 
         

08/abr R$ 3.874.894,17 R$ 11.624.682,51 R$ 2.324.936,50 
         

09/abr R$ 33.089.193,73 R$ 99.267.581,19 R$ 19.853.516,24 
         

10/abr R$ 31.163.148,67 R$ 93.489.446,01 R$ 18.697.889,20 10/abr 1ª semanda de abril R$ 30.160.758,12 R$ 30.223.187,50 -R$ 62.429,38 

11/abr R$ 12.689.878,97 R$ 38.069.636,91 R$ 7.613.927,38 
         

12/abr R$ 15.367.228,01 R$ 46.101.684,03 R$ 9.220.336,81 
         

15/abr R$ 2.072.234,46 R$ 6.216.703,38 R$ 1.243.340,68 
         

16/abr R$ 1.909.095,55 R$ 5.727.286,65 R$ 1.145.457,33 16/abr 2ª semana de abril R$ 57.710.606,13 R$ 59.238.044,80 -R$ 1.527.438,67 

17/abr R$ 4.090.174,34 R$ 12.270.523,02 R$ 2.454.104,60 
         

18/abr R$ 2.594.466,63 R$ 7.783.399,89 R$ 1.556.679,98 
         

22/abr R$ 2.509.016,25 R$ 7.527.048,75 R$ 1.505.409,75 
         

Troca Tributo (18/abr) -R$ 4.255,26 -R$ 12.765,78 -R$ 2.553,16 
         

Troca Tributo (22/abr) -R$ 35.788,22 -R$ 107.364,66 -R$ 21.472,93 
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23/abr R$ 9.557.463,74 R$ 28.672.391,22 R$ 5.734.478,24 23/abr 3ª semana de abril R$ 6.399.582,59 R$ 6.518.064,09 -R$ 118.481,50 

24/abr R$ 20.749.924,82 R$ 62.249.774,46 R$ 12.449.954,89           

25/abr R$ 2.444.399,25 R$ 7.333.197,75 R$ 1.466.639,55           

26/abr R$ 2.755.357,45 R$ 8.266.072,35 R$ 1.653.214,47           

29/abr R$ 5.872.322,36 R$ 17.616.967,08 R$ 3.523.393,42           

30/abr R$ 3.210.898,09 R$ 9.632.694,27 R$ 1.926.538,85 R$ 43.585,00 4ª semana de abril  R$ 22.785.670,81 R$ 23.191.874,44 -R$ 406.203,63 

SUB-TOTAL R$ 204.177.583,20 R$ 612.532.749,60 R$ 122.506.549,92     R$ 127.614.625,68 R$ 130.085.657,36 -R$ 2.471.031,68 

 
        

FIP 716A - MOVIMENTO 
DIÁRIO 

DISTRIBUIÇÃO - FIP 
716A 

COTA-PARTE 
ESTADO 

CONTRIBUIÇÃO 
FUNDEB 

NEX - ICMS 
(FUNDEB) 

        

  
116 COTA PARTE 

ICMS 
ICMS (75%) ESTADO (20%) DATA HISTÓRICO 

VALOR DEVIDO NO 
PERÍODO 

VALOR NEX 
DIFERENÇA - 

FUNDEB 

02/mai R$ 2.419.606,40 R$ 7.258.819,20 R$ 1.451.763,84           

03/mai R$ 28.367.629,95 R$ 85.102.889,85 R$ 17.020.577,97           

06/mai R$ 14.937.316,36 R$ 44.811.949,08 R$ 8.962.389,82           

07/mai R$ 9.449.083,33 R$ 28.347.249,99 R$ 5.669.450,00 07/mai 5ª semana de abril R$ 5.449.932,27 R$ 5.550.626,10 -R$ 100.693,83 

08/mai R$ 32.205.725,04 R$ 96.617.175,12 R$ 19.323.435,02 07/mai 1ª semana de maio R$ 18.472.341,81 R$ 18.488.679,63 -R$ 16.337,82 

09/mai R$ 4.268.963,71 R$ 12.806.891,13 R$ 2.561.378,23 
         

10/mai R$ 20.934.168,07 R$ 62.802.504,21 R$ 12.560.500,84 
         

13/abr R$ 11.918.992,57 R$ 35.756.977,71 R$ 7.151.395,54 
         

14/mai R$ 22.001.302,54 R$ 66.003.907,62 R$ 13.200.781,52 14/mai 2ª semana de maio R$ 49.077.153,91 R$ 50.388.732,22 -R$ 1.311.578,31 

15/mai R$ 2.436.600,07 R$ 7.309.800,21 R$ 1.461.960,04 
         

16/mai R$ 1.788.232,30 R$ 5.364.696,90 R$ 1.072.939,38          

17/mai R$ 4.468.984,65 R$ 13.406.953,95 R$ 2.681.390,79 
         

20/mai R$ 2.589.084,26 R$ 7.767.252,78 R$ 1.553.450,56 
         

21/mai R$ 2.805.189,09 R$ 8.415.567,27 R$ 1.683.113,45 21/mai 3ª semana de maio R$ 25.568.467,27 R$ 26.031.501,53 -R$ 463.034,26 

22/mai R$ 25.500.896,60 R$ 76.502.689,80 R$ 15.300.537,96 
         

23/mai R$ 6.916.163,64 R$ 20.748.490,92 R$ 4.149.698,18 
         

24/mai R$ 1.826.862,40 R$ 5.480.587,20 R$ 1.096.117,44 
         

27/mai R$ 1.628.875,24 R$ 4.886.625,72 R$ 977.325,14 
         

28/mai R$ 5.185.014,02 R$ 15.555.042,06 R$ 3.111.008,41 28/mai 4ª semana de maio R$ 23.782.917,59 R$ 24.190.839,41 -R$ 407.921,82 
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Troca Tributo (28/mai) R$ 4.252,26 R$ 12.756,78 R$ 2.551,36           

29/mai R$ 3.358.683,79 R$ 10.076.051,37 R$ 2.015.210,27           

30/mai R$ 2.203.926,59 R$ 6.611.779,77 R$ 1.322.355,95           

31/mai R$ 2.528.438,91 R$ 7.585.316,73 R$ 1.517.063,35           

SUB-TOTAL R$ 209.743.991,79 R$ 629.231.975,37 R$ 125.846.395,06     R$ 122.350.812,85 R$ 124.650.378,89 -R$ 2.299.566,04 

 
        

FIP 716A - MOVIMENTO 
DIÁRIO 

DISTRIBUIÇÃO - FIP 
716A 

COTA-PARTE 
ESTADO 

CONTRIBUIÇÃO 
FUNDEB 

NEX - ICMS 
(FUNDEB) 

        

  
116 COTA PARTE 

ICMS 
ICMS (75%) ESTADO (20%) DATA HISTÓRICO 

VALOR DEVIDO NO 
PERÍODO 

VALOR NEX 
DIFERENÇA - 

FUNDEB 

03/jun R$ 2.859.739,65 R$ 8.579.218,95 R$ 1.715.843,79           

04/jun R$ 27.178.663,95 R$ 81.535.991,85 R$ 16.307.198,37 04/jun 5ª semana de maio  R$ 8.945.514,48 R$ 9.160.564,58 -R$ 215.050,10 

05/jun R$ 17.240.836,97 R$ 51.722.510,91 R$ 10.344.502,18          

06/jun R$ 24.902.635,08 R$ 74.707.905,24 R$ 14.941.581,05          

07/jun R$ 4.920,54 R$ 14.761,62            

10/jun R$ 29.911.251,73 R$ 89.733.755,19 R$ 17.946.751,04          

11/jun R$ 17.646.722,77 R$ 52.940.168,31 R$ 10.588.033,66 11/jun 1ª semana de junho R$ 43.309.125,39 R$ 43.484.126,46 -R$ 175.001,07 

12/jun R$ 23.946.257,12 R$ 71.838.771,36 R$ 14.367.754,27          

13/jun R$ 2.232.837,06 R$ 6.698.511,18 R$ 1.339.702,24          

14/jun R$ 2.602.336,17 R$ 7.807.008,51 R$ 1.561.401,70          

17/jun R$ 2.389.178,66 R$ 7.167.535,98 R$ 1.433.507,20          

18/jun R$ 3.898.113,57 R$ 11.694.340,71 R$ 2.338.868,14 18/jun 2ª semana de junho R$ 45.803.642,91 R$ 47.311.132,38 -R$ 1.507.489,47 

19/jun R$ 3.585.104,78 R$ 10.755.314,34 R$ 2.151.062,87          

21 e 24/jun R$ 2.940.988,53 R$ 8.822.965,59 R$ 1.764.593,12          

25/jun R$ 34.738.221,56 R$ 104.214.664,68 R$ 20.842.932,94 25/jun 3ª semana de junho R$ 5.923.438,21 R$ 6.033.654,98 -R$ 110.216,77 

Troca de Tributo R$ 1.560,90 R$ 4.682,70 R$ 936,54           

26/jun R$ 2.473.094,54 R$ 7.419.283,62 R$ 1.483.856,72           

27/jun R$ 5.811.974,44 R$ 17.435.923,32 R$ 3.487.184,66           

28/jun R$ 2.898.828,11 R$ 8.696.484,33 R$ 1.739.296,87           

SUB-TOTAL R$ 207.263.266,13 R$ 621.789.798,39 R$ 124.355.007,36     R$ 103.981.720,99 R$ 105.989.478,40 -R$ 2.007.757,41 
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FIP 716A - MOVIMENTO 
DIÁRIO 

DISTRIBUIÇÃO - FIP 
716A 

COTA-PARTE 
ESTADO 

CONTRIBUIÇÃO 
FUNDEB 

NEX - ICMS 
(FUNDEB) 

        

  
116 COTA PARTE 

ICMS 
ICMS (75%) ESTADO (20%) DATA HISTÓRICO 

VALOR DEVIDO NO 
PERÍODO 

VALOR NEX 
DIFERENÇA - 

FUNDEB 

01/jul R$ 3.771.656,11 R$ 11.314.968,33 R$ 2.262.993,67           

02/jul R$ 5.401.172,44 R$ 16.203.517,32 R$ 3.240.703,46 
02/jul 4ª semana de junho R$ 29.318.800,85 R$ 29.923.187,05 -R$ 604.386,20 

03/jul R$ 41.293.358,96 R$ 123.880.076,88 R$ 24.776.015,38 

 

        

04/jul R$ 1.663.415,12 R$ 4.990.245,36 R$ 998.049,07 

 

        

05/jul R$ 4.495.412,40 R$ 13.486.237,20 R$ 2.697.247,44 

 

        

08/jul R$ 3.429.787,97 R$ 10.289.363,91 R$ 2.057.872,78 

 

        

09/jul R$ 34.558.596,40 R$ 103.675.789,20 R$ 20.735.157,84 
09/jul 1ª semana de julho R$ 33.975.009,02 R$ 34.079.124,01 -R$ 104.114,99 

10/jul R$ 34.739.840,62 R$ 104.219.521,86 R$ 20.843.904,37 

 

        

11/jul R$ 5.272.952,27 R$ 15.818.856,81 R$ 3.163.771,36 

 

        

12/jul R$ 17.783.059,51 R$ 53.349.178,53 R$ 10.669.835,71 

 

        

15/jul R$ 1.886.420,42 R$ 5.659.261,26 R$ 1.131.852,25 

 

        

16/jul R$ 2.281.001,51 R$ 6.843.004,53 R$ 1.368.600,91 
16/jul 2ª semanda de julho R$ 57.470.542,06 R$ 58.937.295,69 -R$ 1.466.753,63 

Troca Tributo (10/jul) -R$ 534,20 -R$ 1.602,60 -R$ 320,52 

 

        

17/jul R$ 4.898.395,84 R$ 14.695.187,52 R$ 2.939.037,50 

 

        

18/jul R$ 1.985.813,09 R$ 5.957.439,27 R$ 1.191.487,85 

 

        

19/jul R$ 2.049.318,57 R$ 6.147.955,71 R$ 1.229.591,14 

 

        

22/jul R$ 2.590.763,78 R$ 7.772.291,34 R$ 1.554.458,27 

 

        

23/jul R$ 12.004.338,27 R$ 36.013.014,81 R$ 7.202.602,96 23/jul 3ª semana de julho R$ 7.860.249,13 R$ 7.991.929,35 -R$ 131.680,22 

24/jul R$ 24.443.131,92 R$ 73.329.395,76 R$ 14.665.879,15           

25/jul R$ 2.369.311,98 R$ 7.107.935,94 R$ 1.421.587,19           

26/jul R$ 2.549.154,81 R$ 7.647.464,43 R$ 1.529.492,89           

29/jul R$ 3.967.951,52 R$ 11.903.854,56 R$ 2.380.770,91           

30/jul R$ 3.385.653,62 R$ 10.156.960,86 R$ 2.031.392,17 30/jul 4ª semana de julho R$ 26.374.020,46 R$ 26.797.608,70 -R$ 423.588,24 

31/jul R$ 2.678.182,41 R$ 8.034.547,23 R$ 1.606.909,45           

SUB-TOTAL R$ 219.498.155,34 R$ 658.494.466,02 R$ 131.698.893,20     R$ 154.998.621,52 R$ 157.729.144,80 -R$ 2.730.523,28 
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FIP 716A - MOVIMENTO 
DIÁRIO 

DISTRIBUIÇÃO - FIP 
716A 

COTA-PARTE 
ESTADO 

CONTRIBUIÇÃO 
FUNDEB 

NEX - ICMS 
(FUNDEB) 

        

  
116 COTA PARTE 

ICMS 
ICMS (75%) ESTADO (20%) DATA HISTÓRICO 

VALOR DEVIDO NO 
PERÍODO 

VALOR NEX 
DIFERENÇA - 

FUNDEB 

01/ago R$ 2.547.391,82 R$ 7.642.175,46 R$ 1.528.435,09           

02/ago R$ 7.266.547,57 R$ 21.799.642,71 R$ 4.359.928,54           

05/ago R$ 38.586.591,46 R$ 115.759.774,38 R$ 23.151.954,88           

06/ago R$ 2.302.517,42 R$ 6.907.552,26 R$ 1.381.510,45 06/ago 5ª semana de julho R$ 6.019.072,53 R$ 5.013.154,72 R$ 1.005.917,81 

07/ago R$ 20.734.230,04 R$ 62.202.690,12 R$ 12.440.538,02 06/ago 1ª semana de agosto R$ 5.888.363,63 R$ 6.065.320,71 -R$ 176.957,08 

08/ago R$ 33.467.455,90 R$ 100.402.367,70 R$ 20.080.473,54           

09/ago R$ 2.679.725,76 R$ 8.039.177,28 R$ 1.607.835,46           

12/ago R$ 16.403.153,58 R$ 49.209.460,74 R$ 9.841.892,15           

13/ago R$ 17.115.505,05 R$ 51.346.515,15 R$ 10.269.303,03 13/ago 2ª semana de agosto R$ 58.662.312,35 R$ 59.551.287,63 -R$ 888.975,28 

14/ago R$ 24.045.202,27 R$ 72.135.606,81 R$ 14.427.121,36           

15/ago R$ 2.638.933,05 R$ 7.916.799,15 R$ 1.583.359,83           

16/ago R$ 2.458.817,14 R$ 7.376.451,42 R$ 1.475.290,28           

19/ago R$ 4.209.332,57 R$ 12.627.997,71 R$ 2.525.599,54           

20/ago R$ 3.175.087,13 R$ 9.525.261,39 R$ 1.905.052,28 20/ago 3ª semana de agosto  R$ 37.596.966,65 R$ 38.719.624,30 -R$ 1.122.657,65 

Troca Tributo -R$ 1.514,47 -R$ 4.543,41 -R$ 908,68           

21/ago R$ 3.576.469,65 R$ 10.729.408,95 R$ 2.145.881,79           

22/ago R$ 30.600.295,84 R$ 91.800.887,52 R$ 18.360.177,50           

23/ago R$ 2.254.149,71 R$ 6.762.449,13 R$ 1.352.489,83           

26/ago R$ 2.218.919,10 R$ 6.656.757,30 R$ 1.331.351,46           

27/ago R$ 3.717.902,30 R$ 11.153.706,90 R$ 2.230.741,38 27/ago 4ª semana de agosto R$ 26.288.292,26 R$ 26.646.529,39 -R$ 358.237,13 

28/ago R$ 5.046.955,26 R$ 15.140.865,78 R$ 3.028.173,16          

29/ago R$ 2.794.480,71 R$ 8.383.442,13 R$ 1.676.688,43          

30/ago R$ 2.624.714,32 R$ 7.874.142,96 R$ 1.574.828,59           

SUB-TOTAL R$ 230.462.863,18 R$ 691.388.589,54 R$ 138.277.717,91     R$ 134.455.007,42 R$ 135.995.916,75 -R$ 1.540.909,33 

 
        

FIP 716A - MOVIMENTO 
DIÁRIO 

DISTRIBUIÇÃO - FIP 
716A 

COTA-PARTE 
ESTADO 

CONTRIBUIÇÃO 
FUNDEB 

NEX - ICMS 
(FUNDEB) 

        

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código BB5CS.



 

 

41 de 63 

 

  
116 COTA PARTE 

ICMS 
ICMS (75%) ESTADO (20%) DATA HISTÓRICO 

VALOR DEVIDO NO 
PERÍODO 

VALOR NEX 
DIFERENÇA - 

FUNDEB 

02/set R$ 2.919.569,49 R$ 8.758.708,47 R$ 1.751.741,69           

03/set R$ 29.456.420,72 R$ 88.369.262,16 R$ 17.673.852,43 03/set 5ª semana de agosto R$ 9.841.783,02 R$ 9.990.658,72 -R$ 148.875,70 

04/set R$ 22.416.469,35 R$ 67.249.408,05 R$ 13.449.881,61           

05/set R$ 2.030.752,38 R$ 6.092.257,14 R$ 1.218.451,43           

06/set R$ 3.822.870,79 R$ 11.468.612,37 R$ 2.293.722,47           

09/set R$ 22.616.098,36 R$ 67.848.295,08 R$ 13.569.659,02           

10/set 
R$ 38.368.380,96 R$ 115.105.142,88 R$ 23.021.028,58 10/set 

1ª semana de 
setembro (02 a 03/set) 

R$ 19.425.594,12 R$ 19.478.033,14 -R$ 52.439,02 

11/set 
R$ 20.126.651,29 R$ 60.379.953,87 R$ 12.075.990,77 11/set  

1ª semana de 
setembro (04 a 06/set) 

R$ 16.962.055,51 R$ 16.985.893,96 -R$ 23.838,45 

12/set R$ 19.652.601,39 R$ 58.957.804,17 R$ 11.791.560,83           

13/set R$ 2.313.874,81 R$ 6.941.624,43 R$ 1.388.324,89           

16/set R$ 2.411.208,96 R$ 7.233.626,88 R$ 1.446.725,38           

17/set 
R$ 3.725.794,57 R$ 11.177.383,71 R$ 2.235.476,74 17/set 

2ª semana de 
setembro 

R$ 61.846.564,09 R$ 63.703.853,83 -R$ 1.857.289,74 

18/set R$ 4.102.265,11 R$ 12.306.795,33 R$ 2.461.359,07           

19/set R$ 2.936.162,57 R$ 8.808.487,71 R$ 1.761.697,54           

20/set R$ 3.428.138,62 R$ 10.284.415,86 R$ 2.056.883,17           

23/set R$ 4.109.437,52 R$ 12.328.312,56 R$ 2.465.662,51           

24/set 
R$ 34.282.715,56 R$ 102.848.146,68 R$ 20.569.629,34 24/set 

3ª semana de 
setembro 

R$ 9.962.141,90 R$ 10.200.014,29 -R$ 237.872,39 

Troca de Tributo -R$ 208,27 -R$ 624,81 -R$ 124,96           

25/set R$ 2.917.461,40 R$ 8.752.384,20 R$ 1.750.476,84           

26/set R$ 2.229.727,51 R$ 6.689.182,53 R$ 1.337.836,51           

27/set R$ 6.759.791,47 R$ 20.279.374,41 R$ 4.055.874,88           

30/set R$ 3.369.909,61 R$ 10.109.728,83 R$ 2.021.945,77         R$ 0,00 

SUB-TOTAL R$ 233.996.094,17 R$ 701.988.282,51 R$ 140.397.656,51     R$ 118.038.138,64 R$ 120.358.453,94 -R$ 2.320.315,30 
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116 COTA PARTE 

ICMS 
ICMS (75%) ESTADO (20%) DATA HISTÓRICO 

VALOR DEVIDO NO 
PERÍODO 

VALOR NEX 
DIFERENÇA - 

FUNDEB 

01/out 
R$ 3.022.100,07 R$ 9.066.300,21 R$ 1.813.260,04 01/out 

4ª semana de 
setembro 

R$ 30.179.355,12 R$ 30.635.446,72 -R$ 456.091,60 

02/out R$ 9.107.984,50 R$ 27.323.953,50 R$ 5.464.790,70           

03/out R$ 43.813.147,91 R$ 131.439.443,73 R$ 26.287.888,75           

04/out R$ 1.948.737,81 R$ 5.846.213,43 R$ 1.169.242,69           

07/out R$ 2.929.489,81 R$ 8.788.469,43 R$ 1.757.693,89           

08/out R$ 32.530.692,01 R$ 97.592.076,03 R$ 19.518.415,21 08/out 
5ª semana de 
setembro 

R$ 9.299.996,51 R$ 9.357.557,36 -R$ 57.560,85 

09/out R$ 34.004.772,13 R$ 102.014.316,39 R$ 20.402.863,28 08/out 1ª semana de outubro R$ 27.457.131,44 R$ 27.520.885,27 -R$ 63.753,83 

10/out R$ 15.904.971,59 R$ 47.714.914,77 R$ 9.542.982,95           

11/out R$ 12.122.907,58 R$ 36.368.722,74 R$ 7.273.744,55           

14/out R$ 18.653.761,50 R$ 55.961.284,50 R$ 11.192.256,90           

15/out R$ 2.200.629,11 R$ 6.601.887,33 R$ 1.320.377,47 15/out 2ª semana de outubro R$ 58.495.699,88 R$ 60.404.492,11 -R$ 1.908.792,23 

16 e 17/out R$ 7.110.658,72 R$ 21.331.976,16 R$ 4.266.395,23           

18/out R$ 3.163.233,19 R$ 9.489.699,57 R$ 1.897.939,91           

21/out R$ 3.159.407,24 R$ 9.478.221,72 R$ 1.895.644,34           

22/out R$ 21.487.244,46 R$ 64.461.733,38 R$ 12.892.346,68 22/out 3ª semana de outubro R$ 18.676.969,51 R$ 18.871.929,68 -R$ 194.960,17 

23/out R$ 20.902.741,08 R$ 62.708.223,24 R$ 12.541.644,65           

24/out R$ 2.278.913,20 R$ 6.836.739,60 R$ 1.367.347,92           

Troca de Tributo -R$ 574,21 -R$ 1.722,63 -R$ 344,53           

25/out R$ 2.483.141,72 R$ 7.449.425,16 R$ 1.489.885,03           

29/out R$ 8.869.335,94 R$ 26.608.007,82 R$ 5.321.601,56 29/out 4ª semana de outubro R$ 30.186.524,09 R$ 30.643.579,01 -R$ 457.054,92 

30/out R$ 3.064.875,66 R$ 9.194.626,98 R$ 1.838.925,40           

31/out R$ 2.818.290,64 R$ 8.454.871,92 R$ 1.690.974,38           

SUB-TOTAL R$ 251.576.461,66 R$ 754.729.384,98 R$ 150.945.877,00     R$ 174.295.676,55 R$ 177.433.890,15 -R$ 3.138.213,60 

 
        

FIP 716A - MOVIMENTO 
DIÁRIO 

DISTRIBUIÇÃO - FIP 
716A 
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CONTRIBUIÇÃO 
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116 COTA PARTE 

ICMS 
ICMS (75%) ESTADO (20%) DATA HISTÓRICO 

VALOR DEVIDO NO 
PERÍODO 

VALOR NEX 
DIFERENÇA - 

FUNDEB 

01/nov R$ 8.281.404,57 R$ 24.844.213,71 R$ 4.968.842,74           
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04/nov R$ 6.874.956,46 R$ 20.624.869,38 R$ 4.124.973,88           

05/nov R$ 45.872.459,71 R$ 137.617.379,13 R$ 27.523.475,83 05/nov 5ª semana de outubro R$ 13.820.344,08 R$ 13.992.480,28 -R$ 172.136,20 

06/nov R$ 2.916.537,02 R$ 8.749.611,06 R$ 1.749.922,21           

07/nov R$ 20.555.967,98 R$ 61.667.903,94 R$ 12.333.580,79           

08/nov R$ 44.255.000,13 R$ 132.765.000,39 R$ 26.553.000,08           

11/nov R$ 4.173.655,79 R$ 12.520.967,37 R$ 2.504.193,47           

12/nov R$ 28.049.010,74 R$ 84.147.032,22 R$ 16.829.406,44 12/nov 
1ª semana de 
novembro (dia 4) 

R$ 4.124.973,88 R$ 4.188.506,18 -R$ 63.532,30 

13/nov R$ 23.085.918,78 R$ 69.257.756,34 R$ 13.851.551,27 12/nov 
1ª semana de 
novembro  

R$ 68.159.978,91 R$ 69.067.802,13 -R$ 907.823,22 

14/nov R$ 3.730.954,22 R$ 11.192.862,66 R$ 2.238.572,53           

18/nov R$ 2.308.120,61 R$ 6.924.361,83 R$ 1.384.872,37           

19/nov 
R$ 4.975.702,95 R$ 14.927.108,85 R$ 2.985.421,77 

19/nov 
2ª semana de 
novembro 

R$ 35.423.723,71 R$ 36.581.620,22 -R$ 1.157.896,51 

21/nov R$ 27.123.711,37 R$ 81.371.134,11 R$ 16.274.226,82           

22/nov R$ 4.387.106,19 R$ 13.161.318,57 R$ 2.632.263,71           

25/nov R$ 12.544.912,71 R$ 37.634.738,13 R$ 7.526.947,63           

26/nov 
R$ 2.892.175,62 R$ 8.676.526,86 R$ 1.735.305,37 

26/nov 
3ª semana de 
novembro 

R$ 23.276.784,67 R$ 23.708.449,17 -R$ 431.664,50 

27/nov R$ 6.689.135,58 R$ 20.067.406,74 R$ 4.013.481,35           

28/nov R$ 3.517.324,23 R$ 10.551.972,69 R$ 2.110.394,54           

29/nov R$ 2.995.964,19 R$ 8.987.892,57 R$ 1.797.578,51           

SUB-TOTAL R$ 255.230.018,85 R$ 765.690.056,55 R$ 153.138.011,31     R$ 144.805.805,25 R$ 147.538.857,98 -R$ 2.733.052,73 

                

FIP 716A - MOVIMENTO 
DIÁRIO 

DISTRIBUIÇÃO - FIP 
716A 

COTA-PARTE 
ESTADO 

CONTRIBUIÇÃO 
FUNDEB 

NEX - ICMS 
(FUNDEB) 

        

  
116 COTA PARTE 

ICMS 
ICMS (75%) ESTADO (20%) DATA HISTÓRICO 

VALOR DEVIDO NO 
PERÍODO 

VALOR NEX 
DIFERENÇA - 

FUNDEB 

02/dez R$ 3.671.353,78 R$ 11.014.061,34 R$ 2.202.812,27           

03/dez R$ 34.655.157,04 R$ 103.965.471,12 R$ 20.793.094,22 03/dez 
4ª semana de 
novembro 

R$ 17.183.707,40 R$ 17.443.087,85 -R$ 259.380,45 

04/dez R$ 20.795.548,48 R$ 62.386.645,44 R$ 12.477.329,09           

05/dez R$ 2.293.349,35 R$ 6.880.048,05 R$ 1.376.009,61           

06/dez R$ 4.169.848,55 R$ 12.509.545,65 R$ 2.501.909,13           

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código BB5CS.



 

 

44 de 63 

 

09/dez R$ 24.792.011,51 R$ 74.376.034,53 R$ 14.875.206,91           

10/dez R$ 38.721.919,02 R$ 116.165.757,06 R$ 23.233.151,41 10/dez 5ª semana novembro R$ 22.995.906,49 R$ 23.004.158,88 -R$ 8.252,39 

11/dez R$ 24.162.090,08 R$ 72.486.270,24 R$ 14.497.254,05 10/dez 
1ª semana de 
dezembro 

R$ 16.355.247,83 R$ 16.441.816,76 -R$ 86.568,93 

12/dez R$ 17.995.670,55 R$ 53.987.011,65 R$ 10.797.402,33           

13/dez R$ 3.654.229,10 R$ 10.962.687,30 R$ 2.192.537,46           

16/dez R$ 18.354.485,40 R$ 55.063.456,20 R$ 11.012.691,24           

Troca de Título R$ 509,92 R$ 1.529,76 R$ 305,95 17/dez 
2ª semana de 
dezembro 

R$ 65.595.552,16 R$ 67.690.250,00 -R$ 2.094.697,84 

17/dez R$ 4.811.667,46 R$ 14.435.002,38 R$ 2.887.000,48           

18/dez R$ 87.595.099,69 R$ 262.785.299,07 R$ 52.557.059,81           

19/dez R$ 3.776.355,12 R$ 11.329.065,36 R$ 2.265.813,07           

20/dez R$ 5.348.086,81 R$ 16.044.260,43 R$ 3.208.852,09           

23/dez R$ 3.942.106,24 R$ 11.826.318,72 R$ 2.365.263,74           

26/dez R$ 44.272.894,52 R$ 132.818.683,56 R$ 26.563.736,71 26/dez 
3ª semana de 
dezembro 

R$ 68.722.870,55 R$ 79.040.789,39 -R$ 10.317.918,84 

27/dez R$ 34.783,09 R$ 104.349,27 R$ 20.869,85           

30/dez R$ 2.605.445,27 R$ 7.816.335,81 R$ 1.563.267,16 30/dez 
4ª semana de 
dezembro 

R$ 33.721.989,55 R$ 31.722.991,76 R$ 1.998.997,79 

SUB-TOTAL R$ 345.652.610,98 R$ 1.036.957.832,94 R$ 207.391.566,58     R$ 224.575.273,98 R$ 235.343.094,64 -R$ 10.767.820,66 

         

FIP 716A - MOVIMENTO 
DIÁRIO 

DISTRIBUIÇÃO - FIP 
716A 

COTA-PARTE 
ESTADO 

CONTRIBUIÇÃO 
FUNDEB 

NEX - ICMS 
(FUNDEB) 

        

  
116 COTA PARTE 

ICMS 
ICMS (75%) ESTADO (20%) DATA HISTÓRICO 

VALOR DEVIDO NO 
PERÍODO 

VALOR NEX 
DIFERENÇA - 

FUNDEB 

06/jan R$ 42.285.720,80 R$ 126.857.162,40 R$ 25.371.432,48 07/jan Dezembro R$ 25.371.432,48 R$ 25.519.405,43 -R$ 147.972,95 

07/jan   R$ 0,00 R$ 0,00           

10/jan R$ 573.002,75 R$ 1.719.008,25 R$ 343.801,65 13/jan Encerramento R$ 343.801,65 R$ 245.029,21 R$ 98.772,44 

13/jan   R$ 0,00 R$ 0,00           

SUB-TOTAL R$ 42.858.723,55 R$ 128.576.170,65 R$ 25.715.234,13     R$ 25.715.234,13 R$ 25.764.434,64 -R$ 49.200,51 

SUB-TOTAL R$ 2.781.020.312,21 R$ 8.343.060.936,63 R$ 1.668.609.235,01   R$ 1.668.609.235,01 R$ 1.705.780.657,59 - R$ 37.171.422,58 

(-) Deduções de 
compensações de 
Precatórios 

R$ 1.031.893,69          
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(+) Valores deduzidos da 
cota-parte dos 
municípios que não 
interferem na cota-parte 
do Estado 

R$ 145.618,35        

SUB-TOTAL ICMS R$ 2.780.134.036,87 R$ 8.340.402.110.61 R$ 1.668.080.422,12      

(+) FIP 729 - ARRECADAÇÃO ICMS ADICIONAL - 
Erradicação da Pobreza 

R$ 193.535.583,99 R$ 38.707.116,80   R$ 38.707.116,80   

TOTAL   R$ 8.533.937.694,60 R$ 1.706.787.538,92     R$ 1.706.787.538,92 R$ 1.705.780.657,59 R$ 1.006.881,33 

(+) Valores deduzidos 
do Fundeb-ICMS e 
repassados no Fundeb-
IPVA e ITCD, devido a 
repasses a maior no 
exercício de 2017 

      R$ 927.711,21  

(+) Valor deduzido do 
Fundeb-ICMS, devido a 
repasse a maior no 
exercício de 2018 

      R$ 29.163,67  

TOTAL  R$ 8.533.937,694,60 R$ 1.706.787.538,92   R$ 1.706.787.538,92 R$ 1.706.737.492,47 R$ 50.046,45 

Nota: O valor apresentado como cota-parte dos Municípios se refere ao valor transferido (R$ 2.781.020.312,21) subtraído do valor de transferências de “ICMS-Ação Fiscal-parte Município-Recebidas através 
Compensação Precatórios/C. de Crédito-Multas e Juros e Dívida Ativa” (R$ 1.031.893,69), considerando que o Estado não possui cota-parte nesses casos.  
Nota: O valor de R$ 2.781.020.312,21 foi acrescido de R$ 145.618,35 por se tratar de dedução feita na transferência da cota-parte dos municípios, considerando repasse a maior em 2018, no entanto o valor 
deduzido foi arrecadado em 2019 e deve ser considerado na cota-parte do Estado. 
Nota: Não estão inseridos nos valores repassados as compensações feitas com repasses Fundeb-IPVA (R$ 626.117,11) e Fundeb-ITCD (R$ 301.594,10), referentes à repasses feitos a maior para o Fundeb-ICMS 
no exercício de 2017, assim como o valor de R$ 29.163,67 repassado a maior no exercício de 2018, conforme Nota Técnica nº 005/2020/SACE/SEFAZ encaminhada à Subsecretaria das Relações Financeiras 
Intergovernamentais/STN/ME. Considerando esses valores o montante repassado para formação do Fundeb a título de ICMS será de R$ 1.706.737.492,47, reduzindo a diferença para R$ 50.046,45. 

Tabela 8 – Cruzamento de informações sobre o valor devido (20% da cota-parte estadual) e o valor repassado (NEX) – IPVA 

FIP 716A - MOVIMENTO 
DIÁRIO 

DISTRIBUIÇÃO - FIP 
716A 

COTA-PARTE 
ESTADO 

CONTRIBUIÇÃO 
FUNDEB 

NEX - IPVA (FUNDEB) 

116 COTA PARTE 
IPVA 

IPVA (50%) ESTADO (20%) DATA HISTÓRICO 
VALOR DEVIDO NO 

PERÍODO 
VALOR NEX 

DIFERENÇA - 
FUNDEB 

04/jan R$ 1.072.728,36 R$ 1.072.728,36 R$ 214.545,67           

07/jan R$ 1.589.280,54 R$ 1.589.280,54 R$ 317.856,11           

08/jan R$ 1.515.492,78 R$ 1.515.492,78 R$ 303.098,56 08/jan 1ª semana de janeiro R$ 214.545,67 R$ 214.546,85 -R$ 1,18 

09/jan R$ 2.135.775,83 R$ 2.135.775,83 R$ 427.155,17           

10/jan R$ 2.158.713,55 R$ 2.158.713,55 R$ 431.742,71           
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11/jan R$ 2.585.879,82 R$ 2.585.879,82 R$ 517.175,96           

14/jan R$ 4.264.438,22 R$ 4.264.438,22 R$ 852.887,64           

15/jan R$ 1.190.966,00 R$ 1.190.966,00 R$ 238.193,20 15/jan 2ª semana de janeiro R$ 1.997.028,51 R$ 1.997.034,0 -R$ 5,54 

16/jan R$ 1.562.786,11 R$ 1.562.786,11 R$ 312.557,22           

17/jan R$ 1.519.356,25 R$ 1.519.356,25 R$ 303.871,25           

18/jan R$ 1.580.267,34 R$ 1.580.267,34 R$ 316.053,47           

21/jan R$ 1.298.272,36 R$ 1.298.272,36 R$ 259.654,47           

22/jan R$ 1.496.975,20 R$ 1.496.975,20 R$ 299.395,04 22/jan 3ª semana de janeiro R$ 2.023.562,78 R$ 2.023.569,84 -R$ 7,06 

23/jan R$ 2.376.560,01 R$ 2.376.560,01 R$ 475.312,00           

24/jan R$ 1.188.884,53 R$ 1.188.884,53 R$ 237.776,91           

25/jan R$ 802.723,81 R$ 802.723,81 R$ 160.544,76           

25/jan R$ 806.689,36 R$ 806.689,36 R$ 161.337,87           

28/jan R$ 1.362.162,18 R$ 1.362.162,18 R$ 272.432,44           

29/jan R$ 1.431.269,69 R$ 1.431.269,69 R$ 286.253,94 29/jan 4ª semana de janeiro R$ 1.594.021,05 R$ 1.594.028,30 -R$ 7,25 

30/jan R$ 1.943.301,46 R$ 1.943.301,46 R$ 388.660,29           

31/jan R$ 1.830.888,91 R$ 1.830.888,91 R$ 366.177,78           

TOTAL R$ 35.713.412,31 R$ 35.713.412,31 R$ 7.142.682,46     R$ 5.829.158,01 R$ 5.829.179,04 -R$ 21,03 

 
       

  

FIP 716A - MOVIMENTO 
DIÁRIO 

DISTRIBUIÇÃO - FIP 
716A 

COTA-PARTE 
ESTADO 

CONTRIBUIÇÃO 
FUNDEB 

NEX - IPVA (FUNDEB) 

116 COTA PARTE 
IPVA 

IPVA (50%) ESTADO (20%) DATA HISTÓRICO 
VALOR DEVIDO NO 

PERÍODO 
VALOR NEX 

DIFERENÇA - 
FUNDEB 

01/fev R$ 2.526.086,38 R$ 2.526.086,38 R$ 505.217,28           

04/fev R$ 3.809.969,11 R$ 3.809.969,11 R$ 761.993,82           

05/fev R$ 2.290.742,81 R$ 2.290.742,81 R$ 458.148,56           

06/fev R$ 2.268.546,30 R$ 2.268.546,30 R$ 453.709,26  05/fev 5ª semana de janeiro R$ 1.313.524,45 R$ 1.313.528,75 -R$ 4,30 

07/fev R$ 2.129.835,73 R$ 2.129.835,73 R$ 425.967,15 05/fev 1ª semana de fevereiro R$ 505.217,28 R$ 505.219,98 -R$ 2,70 

08/fev R$ 2.180.517,35 R$ 2.180.517,35 R$ 436.103,47           

11/fev R$ 2.069.689,08 R$ 2.069.689,08 R$ 413.937,82           

12/fev R$ 2.652.358,45 R$ 2.652.358,45 R$ 530.471,69 12/fev 2ª semana de fevereiro R$ 2.535.922,26 R$ 2.535.930,35 -R$ 8,09 

13/fev R$ 8.268.407,57 R$ 8.268.407,57 R$ 1.653.681,51           
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14/fev R$ 1.406.150,61 R$ 1.406.150,61 R$ 281.230,12           

15/fev R$ 1.261.942,18 R$ 1.261.942,18 R$ 252.388,44           

18/fev R$ 1.293.531,25 R$ 1.293.531,25 R$ 258.706,25           

19/fev R$ 1.268.293,07 R$ 1.268.293,07 R$ 253.658,61 19/fev 3ª semana de fevereiro R$ 3.131.709,58 R$ 2.879.326,12 R$ 252.383,46 

20/fev R$ 1.917.156,26 R$ 1.917.156,26 R$ 383.431,25           

21/fev R$ 1.630.283,47 R$ 1.630.283,47 R$ 326.056,69           

22/fev R$ 2.596.107,91 R$ 2.596.107,91 R$ 519.221,58           

22/fev (Troca Tributo) R$ 6.515,97 R$ 6.515,97 R$ 1.303,19           

25/fev R$ 1.279.543,24 R$ 1.279.543,24 R$ 255.908,65           

26/fev R$ 1.436.711,53 R$ 1.436.711,53 R$ 287.342,31 26/fev 4ª semana de fevereiro  R$ 1.742.377,57 R$ 1.993.472,17 -R$ 251.094,60 

27/fev R$ 2.297.868,64 R$ 2.297.868,64 R$ 459.573,73           

28/fev R$ 2.189.990,13 R$ 2.189.990,13 R$ 437.998,03           

TOTAL R$ 46.780.247,04 R$ 46.780.247,04 R$ 9.356.049,41     R$ 9.228.751,14 R$ 9.227.477,37 R$ 1.273,77 

 
       

  

FIP 716A - MOVIMENTO 
DIÁRIO 

DISTRIBUIÇÃO - FIP 
716A 

COTA-PARTE 
ESTADO 

CONTRIBUIÇÃO 
FUNDEB 

NEX - IPVA (FUNDEB) 

116 COTA PARTE 
IPVA 

IPVA (50%) ESTADO (20%) DATA HISTÓRICO 
VALOR DEVIDO NO 

PERÍODO 
VALOR NEX 

DIFERENÇA - 
FUNDEB 

01/mar R$ 2.791.504,66 R$ 2.791.504,66 R$ 558.300,93           

06/mar R$ 6.993.487,10 R$ 6.993.487,10 R$ 1.398.697,42           

07/mar R$ 1.818.753,83 R$ 1.818.753,83 R$ 363.750,77 07/mar 5ª Semana de fevereiro R$ 1.440.822,72 R$ 1.442.131,66 -R$ 1.308,94 

08/mar R$ 3.003.911,87 R$ 3.003.911,87 R$ 600.782,37 07/mar 1ª semana de março R$ 558.300,93 R$ 558.302,65 -R$ 1,72 

11/mar R$ 3.034.773,39 R$ 3.034.773,39 R$ 606.954,68           

12/mar R$ 3.248.952,60 R$ 3.248.952,60 R$ 649.790,52 12/mar 2ª semana de março R$ 2.363.230,56 R$ 2.363.235,07 -R$ 4,51 

13/mar R$ 9.603.656,11 R$ 9.603.656,11 R$ 1.920.731,22           

14/mar R$ 1.856.913,70 R$ 1.856.913,70 R$ 371.382,74           

15/mar R$ 1.753.418,27 R$ 1.753.418,27 R$ 350.683,65           

18/mar R$ 1.576.304,83 R$ 1.576.304,83 R$ 315.260,97           

19/mar R$ 1.582.182,40 R$ 1.582.182,40 R$ 316.436,48 19/mar 3ª semana de março R$ 3.899.542,81 R$ 3.899.541,60 R$ 1,21 

20/mar R$ 2.077.247,88 R$ 2.077.247,88 R$ 415.449,58           

21/mar R$ 1.829.461,34 R$ 1.829.461,34 R$ 365.892,27           
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22/mar R$ 2.722.758,72 R$ 2.722.758,72 R$ 544.551,74           

25/mar R$ 1.417.671,42 R$ 1.417.671,42 R$ 283.534,28           

26/mar R$ 1.491.272,87 R$ 1.491.272,87 R$ 298.254,57 26/mar 4ª semana R$ 1.957.591,04 R$ 1.957.596,88 -R$ 5,84 

27/mar R$ 2.250.960,24 R$ 2.250.960,24 R$ 450.192,05           

28/mar R$ 2.119.100,09 R$ 2.119.100,09 R$ 423.820,02           

29/mar R$ 2.368.156,08 R$ 2.368.156,08 R$ 473.631,22           

Troca Tributo (12/2018) R$ 15.368,86 R$ 15.368,86 R$ 3.073,77           

Troca Tributo (12/2018) -R$ 14.745,77 -R$ 14.745,77 -R$ 2.949,15           

TOTAL R$ 53.541.110,49 R$ 53.541.110,49 R$ 10.708.222,10     R$ 10.219.488,06 R$ 10.220.807,86 -R$ 1.319,80 

 
        

FIP 716A - MOVIMENTO 
DIÁRIO 

DISTRIBUIÇÃO - FIP 
716A 

COTA-PARTE 
ESTADO 

CONTRIBUIÇÃO 
FUNDEB 

NEX - IPVA (FUNDEB) 

116 COTA PARTE 
IPVA 

IPVA (50%) ESTADO (20%) DATA HISTÓRICO 
VALOR DEVIDO NO 

PERÍODO 
VALOR NEX 

DIFERENÇA - 
FUNDEB 

01/abr R$ 3.105.276,90 R$ 3.105.276,90 R$ 621.055,38           

02/abr R$ 7.337.159,44 R$ 7.337.159,44 R$ 1.467.431,89 02/abr 5ª semana de março  R$ 1.929.556,76 R$ 1.929.560,83 -R$ 4,07 

03/abr R$ 3.363.904,34 R$ 3.363.904,34 R$ 672.780,87           

04/abr R$ 2.029.464,21 R$ 2.029.464,21 R$ 405.892,84           

05/abr R$ 3.041.338,55 R$ 3.041.338,55 R$ 608.267,71           

08/abr R$ 2.069.268,50 R$ 2.069.268,50 R$ 413.853,70           

09/abr R$ 2.446.802,26 R$ 2.446.802,26 R$ 489.360,45           

10/abr R$ 3.192.212,75 R$ 3.192.212,75 R$ 638.442,55 10/abr 1ª semanda de abril R$ 3.775.428,69 R$ 3.775.443,49 -R$ 14,80 

11/abr R$ 3.524.612,74 R$ 3.524.612,74 R$ 704.922,55           

12/abr R$ 7.454.790,35 R$ 7.454.790,35 R$ 1.490.958,07           

15/abr R$ 1.581.300,02 R$ 1.581.300,02 R$ 316.260,00           

16/abr R$ 1.392.916,95 R$ 1.392.916,95 R$ 278.583,39 16/abr 2ª semana de abril R$ 3.737.537,32 R$ 3.737.556,46 -R$ 19,14 

17/abr R$ 2.061.938,80 R$ 2.061.938,80 R$ 412.387,76           

18/abr R$ 1.947.925,62 R$ 1.947.925,62 R$ 389.585,12           

22/abr R$ 1.513.686,00 R$ 1.513.686,00 R$ 302.737,20           

Troca Tributo (18/abr) R$ 2.009,57 R$ 2.009,57 R$ 401,91           

Troca Tributo (22/abr) R$ 815,83 R$ 815,83 R$ 163,17           
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23/abr R$ 1.326.032,58 R$ 1.326.032,58 R$ 265.206,52 23/abr 3ª semana de abril R$ 1.396.816,27 R$ 1.396.828,40 -R$ 12,13 

24/abr R$ 2.774.409,35 R$ 2.774.409,35 R$ 554.881,87           

25/abr R$ 1.712.184,53 R$ 1.712.184,53 R$ 342.436,91           

26/abr R$ 1.711.389,51 R$ 1.711.389,51 R$ 342.277,90           

29/abr R$ 1.867.607,16 R$ 1.867.607,16 R$ 373.521,43           

30/abr R$ 1.943.439,40 R$ 1.943.439,40 R$ 388.687,88 30/abr 4ª semana de abril  R$ 1.808.105,48 R$ 1.808.589,68 -R$ 484,20 

TOTAL R$ 57.400.485,36 R$ 57.400.485,36 R$ 11.480.097,07     R$ 12.647.444,52 R$ 12.647.978,86 -R$ 534,34 

 
        

FIP 716A - MOVIMENTO 
DIÁRIO 

DISTRIBUIÇÃO - FIP 
716A 

COTA-PARTE 
ESTADO 

CONTRIBUIÇÃO 
FUNDEB 

NEX - IPVA (FUNDEB) 

116 COTA PARTE 
IPVA 

IPVA (50%) ESTADO (20%) DATA HISTÓRICO 
VALOR DEVIDO NO 

PERÍODO 
VALOR NEX 

DIFERENÇA - 
FUNDEB 

02/mai R$ 4.130.291,28 R$ 4.130.291,28 R$ 826.058,26           

03/mai R$ 9.830.220,57 R$ 9.830.220,57 R$ 1.966.044,11           

06/mai R$ 439.687,89 R$ 439.687,89 R$ 87.937,58           

07/mai R$ 3.267.695,75 R$ 3.267.695,75 R$ 653.539,15 07/mai 5ª semana de abril R$ 762.209,31 R$ 762.215,13 -R$ 5,82 

08/mai R$ 3.246.978,80 R$ 3.246.978,80 R$ 649.395,76 07/mai 1ª semana de maio R$ 2.792.102,37 R$ 2.792.113,56 -R$ 11,19 

09/mai R$ 2.385.222,59 R$ 2.385.222,59 R$ 477.044,52           

10/mai R$ 2.967.279,78 R$ 2.967.279,78 R$ 593.455,96           

13/abr R$ 2.973.136,64 R$ 2.973.136,64 R$ 594.627,33           

14/mai R$ 7.406.430,69 R$ 7.406.430,69 R$ 1.481.286,14 14/mai 2ª semana de maio R$ 2.461.372,97 R$ 2.461.386,95 -R$ 13,98 

15/mai R$ 1.696.428,70 R$ 1.696.428,70 R$ 339.285,74           

16/mai R$ 1.721.321,62 R$ 1.721.321,62 R$ 344.264,32           

17/mai R$ 1.560.097,05 R$ 1.560.097,05 R$ 312.019,41           

20/mai R$ 1.624.521,12 R$ 1.624.521,12 R$ 324.904,22           

21/mai R$ 1.560.916,31 R$ 1.560.916,31 R$ 312.183,26 21/mai 3ª semana de maio R$ 3.071.482,94 R$ 3.071.498,07 -R$ 15,13 

22/mai R$ 2.605.579,71 R$ 2.605.579,71 R$ 521.115,94           

23/mai R$ 1.518.854,06 R$ 1.518.854,06 R$ 303.770,81           

24/mai R$ 1.534.242,42 R$ 1.534.242,42 R$ 306.848,48           

27/mai R$ 1.496.497,04 R$ 1.496.497,04 R$ 299.299,41           

28/mai R$ 1.423.631,06 R$ 1.423.631,06 R$ 284.726,21 28/mai 4ª semana de maio R$ 1.768.822,71 R$ 1.768.835,57 -R$ 12,86 
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Troca Tributo (28/mai) R$ 250,97 R$ 250,97 R$ 50,19           

29/mai R$ 2.439.707,68 R$ 2.439.707,68 R$ 487.941,54           

30/mai R$ 2.179.176,24 R$ 2.179.176,24 R$ 435.835,25           

31/mai R$ 2.357.193,83 R$ 2.357.193,83 R$ 471.438,77           

TOTAL R$ 60.365.361,80 R$ 60.365.361,80 R$ 12.073.072,36     R$ 10.855.990,30 R$ 10.856.049,28 -R$ 58,98 

 
        

FIP 716A - MOVIMENTO 
DIÁRIO 

DISTRIBUIÇÃO - FIP 
716A 

COTA-PARTE 
ESTADO 

CONTRIBUIÇÃO 
FUNDEB 

NEX - IPVA (FUNDEB) 

116 COTA PARTE 
IPVA 

IPVA (50%) ESTADO (20%) DATA HISTÓRICO 
VALOR DEVIDO NO 

PERÍODO 
VALOR NEX 

DIFERENÇA - 
FUNDEB 

03/jun R$ 3.790.890,20 R$ 3.790.890,20 R$ 758.178,04           

04/jun R$ 8.442.345,18 R$ 8.442.345,18 R$ 1.688.469,04 04/jun 5ª semana de maio  R$ 1.979.291,37 R$ 1.979.304,58 -R$ 13,21 

05/jun R$ 2.014.669,13 R$ 2.014.669,13 R$ 402.933,83           

06 e 07/jun R$ 3.834.122,41 R$ 3.834.122,41 R$ 766.824,48           

10/jun R$ 1.883.955,89 R$ 1.883.955,89 R$ 376.791,18           

11/jun R$ 2.276.349,48 R$ 2.276.349,48 R$ 455.269,90 11/jun 1ª semana de junho R$ 3.616.405,39 R$ 3.616.426,31 -R$ 20,92 

12/jun R$ 6.101.444,00 R$ 6.101.444,00 R$ 1.220.288,80           

13/jun R$ 1.762.472,90 R$ 1.762.472,90 R$ 352.494,58           

14/jun R$ 1.520.993,14 R$ 1.520.993,14 R$ 304.198,63           

17/jun R$ 1.222.376,32 R$ 1.222.376,32 R$ 244.475,26           

18/jun R$ 1.169.504,87 R$ 1.169.504,87 R$ 233.900,97 18/jun 2ª semana de junho R$ 2.709.043,09 R$ 2.709.059,54 -R$ 16,45 

19/jun R$ 1.812.847,00 R$ 1.812.847,00 R$ 362.569,40           

24/jun R$ 1.505.144,06 R$ 1.505.144,06 R$ 301.028,81           

25/jun R$ 3.081.392,20 R$ 3.081.392,20 R$ 616.278,44 25/jun 3ª semana de junho R$ 840.945,63 R$ 840.954,35 -R$ 8,72 

26/jun R$ 2.010.776,93 R$ 2.010.776,93 R$ 402.155,39           

27/jun R$ 1.866.849,19 R$ 1.866.849,19 R$ 373.369,84           

28/jun R$ 2.001.326,64 R$ 2.001.326,64 R$ 400.265,33           

TOTAL R$ 46.297.459,54 R$ 46.297.459,54 R$ 9.259.491,92     R$ 9.145.685,48 R$ 9.145.744,78 -R$ 59,30 

 
        

FIP 716A - MOVIMENTO 
DIÁRIO 

DISTRIBUIÇÃO - FIP 
716A 

COTA-PARTE 
ESTADO 

CONTRIBUIÇÃO 
FUNDEB 

NEX - IPVA (FUNDEB) 
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116 COTA PARTE 
IPVA 

IPVA (50%) ESTADO (20%) DATA HISTÓRICO 
VALOR DEVIDO NO 

PERÍODO 
VALOR NEX 

DIFERENÇA - 
FUNDEB 

01/jul R$ 2.549.589,29 R$ 2.549.589,29 R$ 509.917,86           

02/jul R$ 7.179.640,71 R$ 7.179.640,71 R$ 1.435.928,14 02/jul 4ª semana de junho R$ 2.093.097,81 R$ 2.093.114,01 -R$ 16,20 

03/jul R$ 2.154.820,41 R$ 2.154.820,41 R$ 430.964,08           

04/jul R$ 1.551.003,89 R$ 1.551.003,89 R$ 310.200,78           

05/jul R$ 1.435.932,86 R$ 1.435.932,86 R$ 287.186,57           

08/jul R$ 1.225.113,80 R$ 1.225.113,80 R$ 245.022,76           

09/jul R$ 1.275.405,45 R$ 1.275.405,45 R$ 255.081,09 09/jul 1ª semana de julho R$ 2.974.197,43 R$ 2.974.214,56 -R$ 17,13 

10/jul R$ 1.570.749,58 R$ 1.570.749,58 R$ 314.149,92           

11/jul R$ 1.285.311,53 R$ 1.285.311,53 R$ 257.062,31           

12/jul R$ 1.367.276,54 R$ 1.367.276,54 R$ 273.455,31           

15/jul R$ 1.190.218,00 R$ 1.190.218,00 R$ 238.043,60           

16/jul R$ 1.141.494,61 R$ 1.141.494,61 R$ 228.298,92 16/jul 2ª semanda de julho R$ 1.344.771,39 R$ 1.347.132,94 -R$ 2.361,55 

Troca Tributo (10/jul) R$ 8.197,74 R$ 8.197,74 R$ 1.639,55           

17/jul R$ 1.576.673,87 R$ 1.576.673,87 R$ 315.334,77           

18/jul R$ 1.283.364,26 R$ 1.283.364,26 R$ 256.672,85           

19/jul R$ 1.195.539,05 R$ 1.195.539,05 R$ 239.107,81           

22/jul R$ 1.051.268,28 R$ 1.051.268,28 R$ 210.253,66           

23/jul R$ 1.022.334,98 R$ 1.022.334,98 R$ 204.467,00 23/jul 3ª semana de julho R$ 1.279.097,50 R$ 1.279.274,54 -R$ 177,04 

24/jul R$ 1.434.346,93 R$ 1.434.346,93 R$ 286.869,39           

25/jul R$ 1.126.076,13 R$ 1.126.076,13 R$ 225.215,23           

26/jul R$ 1.116.878,03 R$ 1.116.878,03 R$ 223.375,61           

29/jul R$ 1.060.409,13 R$ 1.060.409,13 R$ 212.081,83           

30/jul R$ 1.105.626,69 R$ 1.105.626,69 R$ 221.125,34 30/jul 4ª semana de julho R$ 1.150.180,89 R$ 1.147.844,13 R$ 2.336,76 

31/jul R$ 1.943.771,81 R$ 1.943.771,81 R$ 388.754,36           

TOTAL R$ 37.851.043,57 R$ 37.851.043,57 R$ 7.570.208,74     R$ 8.841.345,02 R$ 8.841.580,18 -R$ 235,16 

 
        

FIP 716A - MOVIMENTO 
DIÁRIO 

DISTRIBUIÇÃO - FIP 
716A 

COTA-PARTE 
ESTADO 

CONTRIBUIÇÃO 
FUNDEB 

NEX - IPVA (FUNDEB) 
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116 COTA PARTE 
IPVA 

IPVA (50%) ESTADO (20%) DATA HISTÓRICO 
VALOR DEVIDO NO 

PERÍODO 
VALOR NEX 

DIFERENÇA - 
FUNDEB 

01/ago R$ 2.196.314,39 R$ 2.196.314,39 R$ 439.262,88           

02/ago R$ 4.863.893,70 R$ 4.863.893,70 R$ 972.778,74           

05/ago R$ 873.855,74 R$ 873.855,74 R$ 174.771,15           

06/ago R$ 682.330,33 R$ 682.330,33 R$ 136.466,07 06/ago 5ª semana de julho R$ 821.961,53 R$ 821.970,76 -R$ 9,23 

07/ago R$ 705.028,58 R$ 705.028,58 R$ 141.005,72 06/ago 1ª semana de agosto R$ 1.412.041,62 R$ 1.412.050,31 -R$ 8,69 

08/ago R$ 755.012,52 R$ 755.012,52 R$ 151.002,50           

09/ago R$ 922.460,93 R$ 922.460,93 R$ 184.492,19           

12/ago R$ 969.956,19 R$ 969.956,19 R$ 193.991,24           

13/ago R$ 967.945,12 R$ 967.945,12 R$ 193.589,02 13/ago 2ª semana de agosto R$ 787.737,63 R$ 787.746,08 -R$ 8,45 

14/ago R$ 1.108.001,49 R$ 1.108.001,49 R$ 221.600,30           

15/ago R$ 918.786,83 R$ 918.786,83 R$ 183.757,37           

16/ago R$ 1.582.172,99 R$ 1.582.172,99 R$ 316.434,60           

Correção de Nex (2ª 
semana de julho) 

-R$ 164,80 -R$ 164,80 -R$ 32,96           

19/ago R$ 897.268,55 R$ 897.268,55 R$ 179.453,71           

20/ago R$ 863.109,50 R$ 863.109,50 R$ 172.621,90 20/ago 3ª semana de agosto  R$ 1.109.339,57 R$ 1.109.223,19 R$ 116,38 

Troca Tributo (09/ago) R$ 2.280,91 R$ 2.280,91 R$ 456,18           

21/ago R$ 919.432,81 R$ 919.432,81 R$ 183.886,56           

22/ago R$ 913.373,86 R$ 913.373,86 R$ 182.674,77           

23/ago R$ 863.125,86 R$ 863.125,86 R$ 172.625,17           

26/ago R$ 882.916,43 R$ 882.916,43 R$ 176.583,29           

27/ago R$ 892.381,16 R$ 892.381,16 R$ 178.476,23 27/ago 4ª semana de agosto R$ 891.718,29 R$ 891.728,56 -R$ 10,27 

28/ago R$ 1.087.508,17 R$ 1.087.508,17 R$ 217.501,63           

29/ago R$ 1.072.341,27 R$ 1.072.341,27 R$ 214.468,25           

30/ago R$ 1.125.992,21 R$ 1.125.992,21 R$ 225.198,44           

TOTAL R$ 26.065.324,74 R$ 26.065.324,74 R$ 5.213.064,95     R$ 5.022.798,64 R$ 5.022.718,90 R$ 79,74 
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FIP 716A - MOVIMENTO 
DIÁRIO 

DISTRIBUIÇÃO - FIP 
716A 

COTA-PARTE 
ESTADO 

CONTRIBUIÇÃO 
FUNDEB 

NEX - IPVA (FUNDEB) 

116 COTA PARTE 
IPVA 

IPVA (50%) ESTADO (20%) DATA HISTÓRICO 
VALOR DEVIDO NO 

PERÍODO 
VALOR NEX 

DIFERENÇA - 
FUNDEB 

02/set R$ 1.401.848,50 R$ 1.401.848,50 R$ 280.369,70           

03/set R$ 3.353.935,71 R$ 3.353.935,71 R$ 670.787,14 03/set 5ª semana de agosto R$ 1.012.227,84 R$ 1.012.238,93 -R$ 11,09 

04/set R$ 668.188,39 R$ 668.188,39 R$ 133.637,68           

05/set R$ 610.544,39 R$ 610.544,39 R$ 122.108,88           

06/set R$ 491.306,12 R$ 491.306,12 R$ 98.261,22           

09/set R$ 225.348,88 R$ 225.348,88 R$ 45.069,78           

10/set 
R$ 695.407,80 R$ 695.407,80 R$ 139.081,56 10/set 

1ª semana de setembro 
(02 a 03/set) 

R$ 951.156,84 R$ 951.164,63 -R$ 7,79 

11/set 
R$ 927.012,19 R$ 927.012,19 R$ 185.402,44 11/set 

1ª semana de setembro 
(04 a 06/set) 

R$ 354.007,78 R$ 354.012,41 -R$ 4,63 

12/set R$ 902.498,43 R$ 902.498,43 R$ 180.499,69           

13/set R$ 650.983,72 R$ 650.983,72 R$ 130.196,74           

16/set R$ 819.497,32 R$ 819.497,32 R$ 163.899,46           

17/set R$ 744.593,54 R$ 744.593,54 R$ 148.918,71 17/set 2ª semana de setembro R$ 680.250,21 R$ 680.256,42 -R$ 6,21 

18/set R$ 318.199,24 R$ 318.199,24 R$ 63.639,85 

          

          

          

19/set R$ 312.631,48 R$ 312.631,48 R$ 62.526,30           

20/set R$ 2.389.264,27 R$ 2.389.264,27 R$ 477.852,85           

23/set R$ 702.552,87 R$ 702.552,87 R$ 140.510,57           

Troca Tributo (20/set) R$ 425,50 R$ 425,50 R$ 85,10           

24/set R$ 698.777,36 R$ 698.777,36 R$ 139.755,47 24/set 3ª semana de setembro R$ 916.837,17         R$  916.849,58 R$ 12,41 

25/set R$ 819.254,00 R$ 819.254,00 R$ 163.850,80           

26/set R$ 761.728,46 R$ 761.728,46 R$ 152.345,69           

27/set R$ 728.337,44 R$ 728.337,44 R$ 145.667,49           

30/set R$ 823.392,25 R$ 823.392,25 R$ 164.678,45         R$ 0,00 

TOTAL R$ 19.045.727,86 R$ 19.045.727,86 R$ 3.809.145,57     R$ 3.914.479,84 R$ 3.914.521,97 - R$ 42,13 
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FIP 716A - MOVIMENTO 
DIÁRIO 

DISTRIBUIÇÃO - FIP 
716A 

COTA-PARTE 
ESTADO 

CONTRIBUIÇÃO 
FUNDEB 

NEX - IPVA (FUNDEB) 

116 COTA PARTE 
IPVA 

IPVA (50%) ESTADO (20%) DATA HISTÓRICO 
VALOR DEVIDO NO 

PERÍODO 
VALOR NEX 

DIFERENÇA - 
FUNDEB 

01/out R$ 970.793,79 R$ 970.793,79 R$ 194.158,76 01/out 4ª semana de setembro R$ 742.215,12 R$ 742.223,58 -R$ 8,46 

02/out R$ 2.514.826,28 R$ 2.514.826,28 R$ 502.965,26           

03/out R$ 506.015,30 R$ 506.015,30 R$ 101.203,06           

04/out R$ 527.152,97 R$ 527.152,97 R$ 105.430,59           

07/out R$ 563.742,06 R$ 563.742,06 R$ 112.748,41           

08/out R$ 612.525,95 R$ 612.525,95 R$ 122.505,19 08/out 5ª semana de setembro R$ 861.802,47 R$ 861.339,06 R$ 463,41 

09/out R$ 699.683,93 R$ 699.683,93 R$ 139.936,79 08/out 1ª semana de outubro R$ 206.633,65 R$ 206.635,34 -R$ 1,69 

10/out R$ 651.627,67 R$ 651.627,67 R$ 130.325,53           

11/out R$ 632.299,79 R$ 632.299,79 R$ 126.459,96           

14/out R$ 643.019,29 R$ 643.019,29 R$ 128.603,86           

15/out R$ 614.653,72 R$ 614.653,72 R$ 122.930,74 15/out 2ª semana de outubro R$ 631.975,88 R$ 631.981,44 -R$ 5,56 

16 e 17/out R$ 1.244.841,48 R$ 1.244.841,48 R$ 248.968,30 
          

          

18/out R$ 616.237,62 R$ 616.237,62 R$ 123.247,52           

21/out R$ 526.239,46 R$ 526.239,46 R$ 105.247,89           

22/out R$ 560.104,81 R$ 560.104,81 R$ 112.020,96 22/out 3ª semana de outubro R$ 623.750,42 R$ 623.756,07 -R$ 5,65 

23/out R$ 592.732,75 R$ 592.732,75 R$ 118.546,55           

24/out R$ 611.716,12 R$ 611.716,12 R$ 122.343,22           

25/out R$ 568.360,60 R$ 568.360,60 R$ 113.672,12           

28/out     R$ 0,00           

29/out R$ 1.047.413,27 R$ 1.047.413,27 R$ 209.482,65 29/out 4ª semana de outubro R$ 571.830,74 R$ 571.835,54 -R$ 4,80 

30/out R$ 545.194,69 R$ 545.194,69 R$ 109.038,94           

31/out R$ 685.318,14 R$ 685.318,14 R$ 137.063,63           

TOTAL R$ 15.934.499,69 R$ 15.934.499,69 R$ 3.186.899,93     R$ 3.638.208,28 R$ 3.637.771,03 R$ 437,25 
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FIP 716A - MOVIMENTO 
DIÁRIO 

DISTRIBUIÇÃO - FIP 
716A 

COTA-PARTE 
ESTADO 

CONTRIBUIÇÃO 
FUNDEB 

NEX - IPVA (FUNDEB) 

116 COTA PARTE 
IPVA 

IPVA (50%) ESTADO (20%) DATA HISTÓRICO 
VALOR DEVIDO NO 

PERÍODO 
VALOR NEX 

DIFERENÇA - 
FUNDEB 

01/nov R$ 881.201,85 R$ 881.201,85 R$ 176.240,37           

04/nov R$ 1.108.359,47 R$ 1.108.359,47 R$ 221.671,89           

05/nov R$ 59.450,10 R$ 59.450,10 R$ 11.890,02 05/nov 5ª semana de outubro R$ 631.825,59 R$ 631.831,42 -R$ 5,83 

06/nov R$ 36.253,78 R$ 36.253,78 R$ 7.250,76           

07/nov R$ 460.422,77 R$ 460.422,77 R$ 92.084,55           

08/nov R$ 1.180.796,04 R$ 1.180.796,04 R$ 236.159,21           

11/nov R$ 435.097,88 R$ 435.097,88 R$ 87.019,58           

12/nov R$ 458.083,43 R$ 458.083,43 R$ 91.616,69 12/nov 
1ª semana de novembro 
(dia 4) 

R$ 221.671,89 
R$ 221.674,30 -R$ 2,41 

13/nov R$ 521.092,09 R$ 521.092,09 R$ 104.218,42 12/nov 1ª semana de novembro  R$ 347.384,54 R$ 347.387,22 -R$ 2,68 

14/nov R$ 491.752,02 R$ 491.752,02 R$ 98.350,40           

18/nov R$ 375.490,63 R$ 375.490,63 R$ 75.098,13           

19/nov R$ 527.222,79 R$ 527.222,79 R$ 105.444,56 19/nov 2ª semana de novembro R$ 381.205,09 R$ 381.209,02 -R$ 3,93 

20/nov 
R$ 1.127.220,87 R$ 1.127.220,87 R$ 225.444,17 

          

21/nov           

22/nov R$ 273.213,83 R$ 273.213,83 R$ 54.642,77           

25/nov R$ 509.178,12 R$ 509.178,12 R$ 101.835,62           

26/nov R$ 537.211,59 R$ 537.211,59 R$ 107.442,32 26/nov 3ª semana de novembro R$ 460.629,63 R$ 460.634,23 -R$ 4,60 

27/nov R$ 611.397,05 R$ 611.397,05 R$ 122.279,41           

28/nov R$ 624.635,47 R$ 624.635,47 R$ 124.927,09           

29/nov R$ 600.761,00 R$ 600.761,00 R$ 120.152,20           

TOTAL R$ 10.818.840,78 R$ 10.818.840,78 R$ 2.163.768,16     R$ 2.042.716,74 R$ 2.042.736,19 -R$ 19,45 

                

FIP 716A - MOVIMENTO 
DIÁRIO 

DISTRIBUIÇÃO - FIP 
716A 

COTA-PARTE 
ESTADO 

CONTRIBUIÇÃO 
FUNDEB 

NEX - IPVA (FUNDEB) 

116 COTA PARTE 
IPVA 

IPVA (50%) ESTADO (20%) DATA HISTÓRICO 
VALOR DEVIDO NO 

PERÍODO 
VALOR NEX 

DIFERENÇA - 
FUNDEB 

02/dez R$ 668.854,31 R$ 668.854,31 R$ 133.770,86           
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03/dez R$ 1.613.939,80 R$ 1.613.939,80 R$ 322.787,96 03/dez 4ª semana de novembro R$ 576.636,64 R$ 576.644,31 -R$ 7,67 

04/dez R$ 435.318,11 R$ 435.318,11 R$ 87.063,62           

05/dez R$ 418.236,93 R$ 418.236,93 R$ 83.647,39           

06/dez R$ 425.060,37 R$ 425.060,37 R$ 85.012,07           

09/dez R$ 427.649,42 R$ 427.649,42 R$ 85.529,88           

10/dez R$ 484.764,31 R$ 484.764,31 R$ 96.952,86 10/dez 5ª semana novembro R$ 456.558,82 R$ 456.564,57 -R$ 5,75 

11/dez R$ 596.474,97 R$ 596.474,97 R$ 119.294,99 10/dez 1ª semana de dezembro R$ 255.723,08 R$ 255.727,31 -R$ 4,23 

12/dez R$ 482.331,46 R$ 482.331,46 R$ 96.466,29           

13/dez R$ 478.043,95 R$ 478.043,95 R$ 95.608,79           

16/dez R$ 465.519,86 R$ 465.519,86 R$ 93.103,97           

17/dez R$ 502.283,91 R$ 502.283,91 R$ 100.456,78 17/dez 2ª semana de dezembro R$ 493.852,81 R$ 493.862,24 -R$ 9,43 

18/dez R$ 584.178,31 R$ 584.178,31 R$ 116.835,66           

19/dez R$ 502.679,09 R$ 502.679,09 R$ 100.535,82           

20/dez R$ 587.827,88 R$ 587.827,88 R$ 117.565,58           

23/dez R$ 577.037,63 R$ 577.037,63 R$ 115.407,53           

24/dez R$ 720.865,88 R$ 720.865,88 R$ 144.173,18           

26/dez R$ 665.724,82 R$ 665.724,82 R$ 133.144,96 26/dez 3ª semana de dezembro R$ 528.497,81 R$ 528.505,63 -R$ 7,82 

27/dez R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00           

30/dez R$ 614.006,32 R$ 614.006,32 R$ 122.801,26 30/dez 4ª semana de dezembro R$ 515.526,93 R$ 515.534,22 -R$ 7,29 

TOTAL R$ 11.250.797,33 R$ 11.250.797,33 R$ 2.250.159,45     R$ 2.826.796,09 R$ 2.826.838,28 -R$ 42,19 

         

FIP 716A - MOVIMENTO 
DIÁRIO 

DISTRIBUIÇÃO - FIP 
716A 

COTA-PARTE 
ESTADO 

CONTRIBUIÇÃO 
FUNDEB 

NEX - IPVA (FUNDEB) 

116 COTA PARTE 
IPVA 

IPVA (50%) ESTADO (20%) DATA HISTÓRICO 
VALOR DEVIDO NO 

PERÍODO 
VALOR NEX 

DIFERENÇA - 
FUNDEB 

06/jan R$ 1.646.333,15 R$ 1.646.333,15 R$ 329.266,63 07/jan Dezembro R$ 329.266,63 R$ 329.272,38 -R$ 5,75 

10/jan R$ 860,87 R$ 860,87 R$ 172,17           

13/jan     R$ 0,00 13/jan Encerramento R$ 172,17 R$ 172,17 R$ 0,00 

TOTAL R$ 1.647.194,02 R$ 1.647.194,02 R$ 329.438,80     R$ 329.438,80 R$ 329.444,55 -R$ 5,75 

         

TOTAL R$ 422.711.504,53 R$ 422.711.504,53 R$ 84.542.300,92    R$                             -    R$ 84.542.300,92 R$ 84.542.848,29 - R$ 547,37 
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Tabela 9 – Cruzamento de informações sobre o valor devido (20% da cota-parte estadual) e o valor repassado (NEX) – ITCD (FIP 729) 

ITCD 

VALOR ARRECADO VALOR DEVIDO VALOR REPASSADO (NEX) DIFERENÇA 

R$ 90.086.235,60 R$ 18.017.247,12 R$ 18.011.513,96 R$ 5.733,16 

    
IPI 

COTA-PARTE ESTADO VALOR DEVIDO VALOR REPASSADO (NEX) DIFERENÇA 

R$ 59.219.446,34 R$ 11.843.889,27 R$ 11.843.889,14 R$ 0,13 

    

FPE 

VALOR ARRECADADO VALOR DEVIDO VALOR REPASSADO DIFERENÇA 

R$ 2.221.669.724,83 R$ 444.333.944,97 R$ 444.333.944,70 (NEX) R$ 0,27 
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APÊNDICE 3: PLANILHAS DE APURAÇÃO DOS REPASSES RECEBIDOS PELO ESTADO E PELOS MUNICÍPIOS COM BASE NAS NEXS 

EMITIDAS PELO ESTADO 

As transferências do Banco do Brasil para o Estado e Municípios é feita automaticamente a partir dos repasses realizados pelo 

Estado pertinentes à cota-parte do IPVA e ICMS dos municípios e Ordens Bancárias específicas para formação do Fundeb sobre a cota-parte 

do Estado do IPVA e ICMS e o valor arrecadado do ITCD. A tabela 8 a seguir demonstra de maneira amostral os valores recebidos pelos entes 

e os valores que deveriam ser repassados pelo Banco do Brasil. 

Tabela 10 – Cruzamento de informações sobre os valores transferidos ao Banco do Brasil e os valores repassados ao 

Estado e aos municípios a título de Fundeb 

NEX - FUNDEB 2ª Semana de Agosto FUNDEB ESTADO  BANCO DO 
BRASIL 

DIFERENÇA 
FUNDEB ACORIZAL  BANCO DO 

BRASIL 
DIFERENÇA 

TRIBUTO VALOR NEX 0,514412759 0,000588949673 

IPVA - ESTADO R$ 787.746,08 R$ 405.226,63 R$ 405.226,64 -R$ 0,01 R$ 463,94 R$ 463,94 R$ 0,00 

IPVA - Municípios  R$ 811.603,09 R$ 417.498,99 R$ 417.498,71 R$ 0,28 R$ 477,99 R$ 477,99 R$ 0,00 

ITCD R$ 211.522,65 R$ 108.809,95 R$ 108.809,96 -R$ 0,01 R$ 124,58 R$ 124,58 R$ 0,00 

ICMS - Estado R$ 59.551.287,63 R$ 30.633.942,20 R$ 30.633.942,26 -R$ 0,06 R$ 35.072,71 R$ 35.072,71 R$ 0,00 

ICMS - Município R$ 19.554.104,12 R$ 10.058.880,66 R$ 10.058.880,32 R$ 0,34 R$ 11.516,38 R$ 11.516,38 R$ 0,00 

        
        

        

NEX - FUNDEB 3ª Semana de Maio FUNDEB ESTADO  BANCO DO 
BRASIL 

DIFERENÇA 
FUNDEB RONDOLÃNDIA BANCO DO 

BRASIL 
DIFERENÇA 

TRIBUTO VALOR NEX 0,514412759 0,000487451999 

IPVA - ESTADO R$ 3.071.498,07 R$ 1.580.017,80 R$ 1.580.017,79 R$ 0,01 R$ 1.497,21 R$ 1.497,21 R$ 0,00 

IPVA - Municípios  R$ 3.072.392,15 R$ 1.580.477,72 R$ 1.580.477,48 R$ 0,24 R$ 1.497,64 R$ 1.497,64 R$ 0,00 

ITCD R$ 292.892,83 R$ 150.667,81 R$ 150.667,79 R$ 0,02 R$ 142,77 R$ 142,77 R$ 0,00 

ICMS - Estado R$ 26.031.501,53 R$ 13.390.936,53 R$ 13.390.936,50 R$ 0,03 R$ 12.689,11 R$ 12.689,11 R$ 0,00 

ICMS - Município R$ 8.522.822,43 R$ 4.384.248,60 R$ 4.384.248,28 R$ 0,32 R$ 4.154,47 R$ 4.154,47 R$ 0,00 
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NEX - FUNDEB 1ª Semana de Setembro FUNDEB ESTADO  BANCO DO 

BRASIL 
DIFERENÇA 

FUNDEB LUCAS DO RIO VERDE BANCO DO 
BRASIL 

DIFERENÇA 
TRIBUTO VALOR NEX 0,514412759 0,013860383580 

IPVA - ESTADO R$ 1.305.177,04 R$ 671.399,72 R$ 671.399,70 R$ 0,02 R$ 18.090,25 R$ 18.090,26 -R$ 0,01 

IPVA - Municípios  R$ 1.307.944,23 R$ 672.823,20 R$ 672.822,67 R$ 0,53 R$ 18.128,61 R$ 18.128,59 R$ 0,02 

ITCD R$ 460.908,54 R$ 237.097,23 R$ 237.097,21 R$ 0,02 R$ 6.388,37 R$ 6.388,37 R$ 0,00 

ICMS - Estado R$ 36.463.927,10 R$ 18.757.509,36 R$ 18.757.509,32 R$ 0,04 R$ 505.404,02 R$ 505.404,02 R$ 0,00 

ICMS - Município R$ 12.129.216,55 R$ 6.239.423,75 R$ 6.239.423,09 R$ 0,66 R$ 168.115,59 R$ 168.115,58 R$ 0,01 
              Fonte: Relatório de Nota de Ordem Bancária Extra-Orçamnetária – FIPLAN e Banco do Brasil https://www42.bb.com.br/portalbb/daf/beneficiario,802,4647,4652,0,1.bbx. 
 
 

Tabela 11 – ICMS – Adicional Fundo Estadual de Combate à Pobreza 

1.1.1.8.02.2.0.00 Adicional ICMS - Fundo Estadual de Combate à Pobreza 193.535.583,99 

1.1.1.8.02.2.1.00 Adicional ICMS - Fundo Estadual de Combate à Pobreza-Principal 186.182.552,14 

1.1.1.8.02.2.1.32 AD.ICMS-Recursos para o Desenvolvimento do Ensino-Principal 13.032.495,56 

1.1.1.8.02.2.1.36 AD.ICMS-Fundo Estadual de Combate à Pobreza-Principal 56.347.536,97 

1.1.1.8.02.2.1.38 AD.ICMS-Erradicação Pobreza-Recursos Destinados ao Fundeb-Principal 37.236.223,10 

1.1.1.8.02.2.1.39 AD.ICMS-Erradicação Pobreza-Recursos Destinados aos Serviços de Saúde-Principal 23.711.448,05 

1.1.1.8.02.2.1.98 Desvinculação das Receitas dos Estados - EC nº 93/2016 55.854.848,46 

1.1.1.8.02.2.2.00 Adicional ICMS - Fundo Estadual de Combate à Pobreza-Multas e Juros de Mora 6.722.211,56 

1.1.1.8.02.2.2.32 AD.ICMS-Recursos para o Desenvolvimento do Ensino-Multas e Juros de Mora 470.506,08 

1.1.1.8.02.2.2.33 AD.ICMS-Recursos Destinados ao Fundeb-Multas e Juros de Mora 1.344.401,19 

1.1.1.8.02.2.2.36 AD.ICMS-Fundo Estadual de Combate à Pobreza-Multas e Juros de Mora 2.078.792,09 

1.1.1.8.02.2.2.39 AD.ICMS-Erradicação Pobreza-Recursos Destinados aos Serviços de Saúde-Multas e Juros de Mora 811.895,25 

1.1.1.8.02.2.2.98 Desvinculação das Receitas dos Estados - EC nº 93/2016 2.016.616,95 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código BB5CS.
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1.1.1.8.02.2.3.00 Adicional ICMS - Fundo Estadual de Combate à Pobreza-Dívida Ativa 413.387,72 

1.1.1.8.02.2.3.32 AD.ICMS-Recursos para o Desenvolvimento do Ensino-Dívida Ativa 28.927,20 

1.1.1.8.02.2.3.36 AD.ICMS-Fundo Estadual de Combate à Pobreza-Dívida Ativa 124.782,83 

1.1.1.8.02.2.3.38 AD.ICMS-Erradicação Pobreza-Recursos Destinados ao Fundeb-Dívida Ativa 82.669,64 

1.1.1.8.02.2.3.39 AD.ICMS-Erradicação Pobreza-Recursos Destinados aos Serviços de Saúde-Dívida Ativa 53.000,67 

1.1.1.8.02.2.3.98 Desvinculação das Receitas dos Estados - EC nº 93/2016 124.007,38 

1.1.1.8.02.2.4.00 Adicional ICMS - Fundo Estadual de Combate à Pobreza-Dívida Ativa-Multas e Juros de Mora da Dívida A 217.432,57 

1.1.1.8.02.2.4.32 AD.ICMS-Recursos para o Desenvolvimento do Ensino-Dívida Ativa-Multas e Juros de Mora da Dívida Ativ 15.210,28 

1.1.1.8.02.2.4.36 AD.ICMS-Fundo Estadual de Combate à Pobreza-Dívida Ativa-Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 65.759,67 

1.1.1.8.02.2.4.38 AD.ICMS-Erradicação Pobreza-Recursos Destinados ao Fundeb-Dívida Ativa-Multas e Juros de Mora da Dív 43.478,58 

1.1.1.8.02.2.4.39 AD.ICMS-Erradicação Pobreza-Recursos Destinados aos Serviços de Saúde-Dívida Ativa-Multas e Juros de 27.763,01 

1.1.1.8.02.2.4.98 Desvinculação das Receitas dos Estados - EC nº 93/2016 65.221,03 

 
Fonte: FIP 729 (10/03/2020) 
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Tabela 12 – ICMS – Compensação de Precatórios (Municípios) 

1.1.1.8.02.1.2.52 ICMS-Ação Fiscal-parte Município-Recebidas através Compensação Precatórios/C. de Crédito-Multas e Juros 134.395,26 

1.1.1.8.02.1.3.52 ICMS-Ação Fiscal-parte Município-Recebidas através Compensação Precatórios/C. de Crédito-Dívida Ativa 897.498,43 

Fonte: FIP 729 (10/03/2020) 
Nota: Esses valores não integram a formação da base de cálculo sobre a cota parte do Estado  
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APÊNDICE 4: NOTA TÉCNICA Nº 005/2020/SACE/SEFAZ 
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